








m00519 LUIZ FERNANDO MARCONDES

DOO1156 HENRIQUE DOS SANTOS TARAN

D003975 RENATO OLIVEIRA NESTÓRIO

CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA
CONCURSO PUBLICO - O1/2023

onGANizAQÁO: AVANZA sp

RESULTADO FINAL - PRELIMINAR

24/02/1994 AmplaConcorréncia 7,50 10.00 10.00 27.50 S5.00

6/12/2004 AmplaCancorréncia 10,00 7.50 7.50 27.50 52.50

09/10/1982 AmplaConcorréncia 12,50 2.50 10,00 25,00 50.00

54o Classificado

5SO Classificado
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  ]a03379 LUIS FELIPE MILAN PEREIRA DE BARROS D5.Q7/1999 Amela CQncorréncia 2.50 2.50   4Q.00 52,50   Classifcado
                       
  )000481 WELITON NOGUEIRA DE hIATTOS 3105rl996 Amela COndOr'énCia 250 5 00   30.00 52 50   ClaSSifiGada

  ]001085 RODRIGO GONZALO BARBOSA SEGJRA 5'11/200- qmPla CanCQrrénCia 2 50       52.50 52' ClasslFicada

    MATHERS HENRIQUE PEDROZ0 TRAIGA 02 12.r2005 Ampla CancorrénGla   S.ao 0.DO 30.00   33a ClassrtiCada



CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA
CONCURSO PÚBLICO - O1/2023

ORGANIZACÁ0: XVANQA SP

RESULTADO FINAL - PRELIMINAR

SARAH RAMPAZZO DA SILVA 29/12/1996 Ampla Concorréncia 10,00 50.00 50.25 110.25 16' Classificado
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NSCRlgÁO   NASA MODALIDADE PORT GE PDT PDPP MOTA
FINAL   RESULTADO

M034S9 LEONARDO GONCALVES FERRAZ DA COSTA 14/Dg. 200D Amela Concarréncia D,DO 58.0D   31.50 15g,5Q la Classincada

  )IEGO RIBEIRQ CARDOSO '.'06r19B3 Amela C01COrrénCla B.00 56.00 2.QO B3.ao     ClaSSlfiCada

D000858 FERNANDA SARTORIMARQUES V]EIRA ]3Fllr1987 AmPla C01COrrénCla   86.QO   75.aO 157,00   ClaSSlfCada

D000385 ULLA LOPEZ ROSA 5'0711999 Amela C01COrrénCla   60.00   33.SO     ClassficadQ

a003471 BEHAN JUPY DE 0LIVEIRA )Br05F1995 Ampla COnCOrrénCla 2.0] 64.0Ü 2.00 72.25 150.25 5- ClaSSifiCad0

  GABELLE NE [0 DE PADUA 2D 03f1995 AmPla COnCOrrenCla 20.00 $2.00   ?4.00 148.CO =0 Classncada

  HARLLEY FERIA DA COSTA D 06/1987 Amp a C01corréncia   50.0Ü   32.0D 148.00   31aSSIÍiCadQ

Daa2215 Ellen CARBONIBARAT0 5rDlf20D0 Amela CONGO'rénc a   5a.00 200 BI.SO 145.SD   Classincado
                     

D003873 EMERSON PEREIRA DA SILVA 06r07r1989 Amela Concarréncia   48.ao   79,25 145.2S   OlaSSinCada

  UCINEIA APARECtDA VIEIRA DE ANDRADE 02/1973 Amela COnCOrrénCia 4.ao     68.75 144.75 10 GI SSifiCad0

0001468 SABELLA MARIA NA$Clh4ENTO FERNANDES MOTA 23/02/1994 Amela COnCOrrénCia 16.00 52.00     40.50 llP ClaSSif Cada

0000269 BRUNO DA SILVA SARMENTO 24/11/1989 Amela CQnCarrénCia 12,00   2.00 75.SO l37.50   GlaSSiFiCad0

  UE OTÁVIO DA CAMARA LEAL SAIS 25/02r1976 Ampla COnCarrénc a B.00 54.00 2.00       Classificada

  BRUNO CAMARGO CAMPOS DE MENEZES   ipla COnCOrrénC   52.QO   S6.00 20.00 40 :laSSFiCadQ

D001146 EDUARDO HENRIQUE HEIDERICH DA SILVA 09rOqr1983 PCD PeSSQa Cam
)Eñcléncla 2.aQ   200 64.00   5' :laSSriCad0















CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA
CONCURSO PÚBLiCo - O1/2023
onaANtzAQÁO: AVANZA sp

RESULTADO FINAL - PRELIMINAR

0003172 RAFAELSAGLIA 07/02/19B5 AmplaConcorréncta 12.00 4,00

0000978 TAIANAMELOPEREIRA 30/11/1995 AmplaConcorréncia 12.00 4.00

0003115 DÉBORADEOLIVEIRANASCIMENTODESOUZA 17/04/1998 AmplaConcorréncia 8.00 8,00

8.00 26.00 50.00

8,00 26,00 50.00

8.00 26,00 50.00

50'

51o

152a

Classificado

Classificado

Classificado

8/05/1980 Ampla Concorré l0.00 16,00 8.00 16.00 50.00 168' Classificado
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0002376 D LI.LARA ROBERTA DIANE DE LIBIA   Amela COnCOrrénCla   2.aO 6 00 26.00   530 ClassiliCada

  GABRIEL ALVES DE SOUZA SANTOS 21r07/1999 Amela COnGa rénc a 6.QO lO.aO 3,0a 26.00 50.0a 54a ClassiliCado

)0(:1262 HELLO AUGUSTO IdORAES 14109/1968 Amela CQncQrréncia 2.0a 6.0C   24.00 50.00 55a ClaSSinCada

)Q01157 CAMILA APARECIDO PETIN SANTOS D3 05/198S Amela COnGo-renda o.oa B.00 3,QO 24.00   56a Classlncado

)00:1122 REGATA ALVE$ DE SOUZA 2r03Í1975 Amin la Concarréncia 2.0a 3.00 3.00 22.00 30.00 57a ClaSSrtiCadQ

)C02135 FERNANDO DE GRITO hlIRANDA 27'03/1977 Amela COnCOrrénCia   8.00 0.00 22.00 30.00 58a ClaSSnCadQ

0D00054 GRTSTTANE SICHIER ?7rOSr1992 AnPla COnGa-rancia   3.ao D.00 22.00 50.00 59a ClaSSrtiCadQ

)a03906 EhIERSON DA SILVA 19r05/1990 Amela COnCarrénCra 3.aO     22.00     ClaSSlfCadQ

0003922 NoViA CRTSTiANE DE SANTANA CURÉ 8r09F1975
PCD PeSSOa com
DerCiénCia

6.0a   3,00 20.00 50.0a 161a GlaSSif Cada

0003178 FLAVIO HENRIQUE SILVA 6/10/1975 Amela ConcQrrénc a       20.QO 50.00 620 ClaSSifCad0

000002' PALILA KIMIE KAKA 04/1987 Amela Cancarrénc a o,on         63' Classrhcaao

QOC3213 VNA 0LOG0 0E VASCONCELOS 0/09/19B7 Amela CQnCOrrénc a     B.00   50.00 164a ClaSSlnCada

  LEONARDO SOARE$ LIMA 2&11/1987 Amela COnCOrrénc B     8.00     65- ClaSSifiCad0                     
  CARLOS ALVES DE 0LIVEIRA JR 31/01/1992 Ampla COnWrrénc a 0.00 4.00 D.00   50.0n 166' ClaSSiliCadQ
                     

00C1637 GUILHERME JACOBUSS LAF10UNIER 13/1'/1992 Amela COncOrf6nc l0,00 B.00     30.00 67' ClaSSiÍCadQ















CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA
CONCURSO PÚBLICO - O1/2023
ORaANtZAQÁO: AVANC)A sp

RESULTADO FINAL - PRELIMINAR

MIDIÁ EUFROZINO PARES DE ARAUJO 14/12/1998 Ampla Concorréncia l0.00 10.00 12.50 17.50 50.00 30r
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3a03601 LAVINIA BARBOSA DE SA 24fD5F20D4 Ampla Conconéncia 15.aO 5.0a   20.00 50.00   Classifcaaa

  JOAO GABRIEL FERNANDEZ DIAGO 3 12/1991 AmPla CQnCOrrénCia   12.50   2).Qa   303' CaSSifiCada
                     

)000043 hIARCO ANTONIO FRANCO DA SILVA JUNIOR 08l'lal2003 4mpla CQncarréncia 2,5D     20.00 50.00 304' Classic-cabo

]002151 CAROLINE ISABEL ESPECIAL ALVE$ 04111/2005 Amela CQncQrréncia 2.5C       S0,00 30S' ClaSSic-Cada

  EVELYN VITÓRIA NUNES DOS SANTOS 08 01/2005 Amela ConGarrérCia   7.50     S0.0D 306q Classificado

















CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA
CONCURSO PÚBLICO - O1/2023

ORGANIZACÁO: AVANZA SP

RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR

29331 2428 VIVIANE DE MAURA

29668 4115 YURIBEZERRAGRELLET

29671 4115 YUR18EZERRAGRELLET

FNDEFERIDO

DEFERIDO

DEFERIDO
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CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA
CONCURSO PÚBLICO - O1/2023

ORaANizAQÁo: AVANZA sp ⓒ9,d

GABARITO OFICIAL - DEFINITIVO

Ol: B

11: E
21: D
31: A

02: C
12: D
22: C
32: B

03: A
13: B
23: C
33: A

04: B
14: A
24: E
34: D

05:C l 06:A
15:C l 16:E
25:A l 26:C
35:E l 36:A

CONTADOR

05:B l 06:A
15:D l 16:E
25:B l 26:X
35:B l 36:D
45:A l 46:C

CONTROLADOR INTERNO
05:C l 06:A
15:'C l 16: B
25:D l 26:A
35:C l 36:D
45: A

07: E
17: C
27: B
37: E

08: C

18: D
28: E
38: B

09: D
19: C

29: D
39: D

10: A
20: D
30: C
40: C

Ol: c 02: D
12: B
22: E
32: B
42: B

04: A
14: B
24: A
34: A
44: B

04: B

07: D

17: D
27: D
37: C
47: E

09: A
19: D
29: C
39: B
49: A

10: D
20: A
30: B
40: D

50: C

23: E
33: B
43: D

38: B
48: E

08: C
18: C
28: E
38: B

Ol: B

11: E
21: E

31: B
41: D

L

02: C
12: D
22: C
32: D
42: C

03: A
13: B
23: D
33: C
43: B

07: E
17: E
27: A
37: A

09: D
19: E

29: E
39: E

10: A
20: D
30: D
40: B34: A

44: C
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Ol: c  
ll:A 12: B 13: C 14: B 15: D 16: [)        
21: E 22: A 23: A 24: A 25: C          
31: A l 33:D 34: D 35: B 3fi: B        

 
Ol: c  
lIlA 12: B 13: C 14: B 15:D 1 16: r)        
21: B 22: D 1 24:c 25:D 1 2nn        
31: A 32: B 1 34:B 35: A 36: R        

 
Ol: c l 03:C 1 04:A l -=---T '=='=
ll:B 12: C 13: E 14: E 15: F         IQ: D

21: D 22: D 23: E 24: D            
31: E 32: D 33: C 34: B           30: E

41: B 42: C 43: A 44: D 45 F         40: E
l '' L l 'F0-E l qy:H l bU:C

ANALISTA DE COMPRAS FIInI;FI;IXÉ;
Ol: B D2: C 03:A l 04:B l 05:c l liÁ'T ''T'
ll:E 12: D 13: B 14: A 15: C         IU: A

21: E 22: C 23= D 24:C 1 25- r)          
31: B 32= E 33: C 34: D 35 n         3U: C

41= D 42: D 43: B 44: C 45: R         4U= A

ANALISTA DE nB:cl iRnnq ul l ña nii
Ol: B 02:C l 03:A l 04:B l nii¿=
ll:E 12: D T3: B 14: A            
21: E 22: C 23: D 24: C            

'\l: D 32: B 33: B 34: C 35: C         3U: C

f:c 42: A 43: B 44: A            
 

Ol: c 02:D . 03:C l 04:A l ns.R [ ñi'='1' =;'= [ =i'=
ll:A 12: B 13: C        
21: D 22: E 23: E 24: A          
31: C 32: C 33: D 34: A 35: R          
41: B 42: B 43: C 44: A 45: F 4n- n     4U= A



⑤ CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARlüNA
CONCURSO PÚBLICO O1/2023

ENUNCIADO PROVA DIS. .URSIVA AO CARGO DETROCUllADORIURÍDICO

Foi promulgada, no ámbito do Municipio Beta, a Lei Municipal n.' 1.000/2022, a quai versa

sobre a criagáo de cargos públicos de provilnento em comissáo para o exercício de atribuigóes de dire-

toria, chefia e assessoramento junto ao Poder Executivo locale seus segmentos de servico público.

O Ministério Público localinstaurou inquérito civilvisando á apreciagáo da constitucionali-

dade da lei, tendo oportunizado o exercício do contraditório pelo Municipio.

Náo obstante, a Promotoria de Justiga de Beta propós agáo civilpública questionando a con$-

titucionalidade de referida norma.

Alegan que, em ámbito municipal, apenas os cargas de Secretáríos(as) teriam natureza política

e, entro, seriam suscetíveis de livre provimento e exoneragáo pelo Chefe do Executivo, independente-

mente de prévio concurso público. Para os demais cargos públicos, inclusive os de diregáo, chefia e

assessoramento previstos na Lei Municipal n.' 1.000/2022, o seu provimento seria restrito aos candida-

tos previamente aprovados em concursos de provas ou provas e títulos, isto pois inexistiria vínculo de

confianza com o Chewe do Executivo e seria preponderante a natureza técnico-burocrática de referidos

cargos, o que resultaría na ínconsbtucionalidade da lei locale dos decorrentes alos de provimento dos

ocupantes dos cargos que esta instituíra.

Pleiteou, entro e no mérito, pela declaragáo de inconstitucionalidade da Lei Municipal n.

1.000/2022, anulagáo dos atos de provimento em todos os cargos por esta criados e pela condenagáo

dos agentes públicos nomeados ao ressarcimento dos vencimentos recebidos enquanto duraram os

respectivos provimentos, a serem apurados em liquidagáo de sentenga.

O Municipio foi regularmente citado e apresentou contestagáo, tendo sido certificada a intem-

pestividade de seu protocolo.

Na fase processualadequada, o Municipio postulou pela produgáo de provas visando á eluci-

dagáo da relagáo de confianza necessária entre os agentes públicos nomeados e o Chewe clo Executivo

diente da realidade funcional dos cargos impugnados.
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Sobreveio sentenga, tendo o Juízo da 5: Vara da Fazenda Pública de Beta promovido o julia

merto antecipado da líde, fundamentando-se na revelia do Municipio e decorrente confissáo da ma

séria de tato, acolhendo, ao final, todos os pedidos formulados pelo Ministério Público do Estado X,

sob fundamentagáo que reflete a mesmo exegese defendida pelo polo autor.

O Municipio foi regularmente intimado da sentenga em I' de agosto de 2023, uma terca-kira

⑤ CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÜNA
CONCURSO PÚBLICO O1/2023

Na condigáo de procurador jurídico do Municipio Beta, adote a medida processualcabívelvi-

sando assegurar a defesa dos interesses do Municipio, datando a Pega Prático-Profissionaladequada

cold o último dia do puzo processuallegalmente previsto, desconsiderando, para este fiin, qualquer

feriado nacionalou regional

''x
GABARITO

1) PEGA(15 PONTOS): A pega processualcabívelé a Apelagáo(14,0 ponlos), com fundamento

legal no art. 1.009, caplJf, do CPC(1,0 ponlo)

2) ENDEREQAMENr0(3,0 TONTOS); Deverá ser enderegada á 5; Vara da Fazenda Pública

da Comarca de Beta(3,0 tontos) (art. 1.010, capiff, CPC)

3) QUALIFICACÁ0(3,0 PONTOS): As partes deveráo ser completamente qualificadas, nos

termos do artigo 1.010, inciso 1, do CPC, de modo que a apelagáo é interposta pelo Municipio Beta,

pessoa jurídica de directo público, inscrito no CNPJ n'(-.), com enderego(-.)(1,5 ponlo), em face do

Ministério Público do Estado de X, através de sua Promotoria de Justiga de Beta(1,5 ponte)

4) PETICÁO DE INTERPOSIQÁ0(3,0 PONTOS): Deve haver petigáo de interposigáo, com

identificagáo da sentenga recorrida e qualificagáo das partes, remetendo-se ás razóes do pedido de

reforma da sentenga(3,0 ponlos)

5) RAZÓES DE APELAQÁ0

5.1) ENDEREQAMENTO E EXPOSIQAO DOS FATOS:(4,0 PINTOS): Enderegamento ao Tri-

bunal de Justiga/Cámara/Desembargadores (2,0 ponlos) e descrigáa adequada dos latas (2,0 pintos)

O equívoco na eleigáo da pega processualcabívelculmina na atribuigáo de nota 0,0 (zero), conforme reglamento edi-
talício.
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④
5.Z) 0AS PR EUMINAliES (30 PONLOS): 'q#l:l:i:2np

(í). Deve se sustentar a inviabilidade da via eleita pelo Ministério Público Estaduale decorrenté

dever de extingáo da agáo sem resolugáo de mérito, haja vista que a declaragáo de inconstitu-

cionalidade de lei - com efectos abstratos e difusor(e náo concretos) - é pedido possívelexclu-

si\-allaente em agáo direta de inconstitucionalidade(8.5 ponlos), rito náo adorado pelo polo

autor e para o quai náo sáo competentes a Promotoria de Justiga e nem o Juízo Singular(5,5

poneos), (f artigos 102 e 103 da CF, I' e ss. da Leí Federaln.' 9.868/1999, 337, XI, e 485, IV e VI,

do CPC, e jurisprudencia do STF(Reclamagáo n.g 1.503/DF, Rel. p/ acórdáo Min. Dias Toffoli,

Plenário, j. em: 17 nov. 2011)(1,0 ponio pela mengáo a qualquer fundamento legal cabível);

(íí). Deve se sustentar a anulabilidade da sentenga apelada, em virtude da afrenta ao devido

processo legal, contraditório e á ampla defesa, hajj vista que ao Municipio náo se aplicam os

efectos da revelia, diente da indisponibilidade de seul directos e prerrogativas, além de que,

mesmo ao rever, seria permitida a produgáo probatoria se tempestivamente postulada (14 pon-

eos), com pulcro nos 345, 11, e 349, do CPC, bem como á luz da jurisprudencia do STJ (Agrlnt no

AREsp 2.001.964/SP, j. em 27 mar. 2023; e Agrlnt no AREsp 1.171.685/PR, j. em 02 ago. 2018)

(1,0 porto pela mengáo a qualquer fundamento legal cabível)

5.3) OO MERITO (30 PONTOS)

/

CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA
CONCURSO PÚBLICO O1/2023

({). Deve ser defendida a possibilidade de criagáo de cargos de provimento em comissáo em

ámbito municipal, quando relacionados ás fungóes de diregáo, chefia e assessoramento (14

ponlos), c#. artigo 37, V, da Constituigáo Federal(1,0 ponlo pela mengáo a qualquer funda-

mento legalcabível);

({í). SllDsídzar a}/rerzfc; deve ser argumenbada a antijuridicidade da orden\ de ressarcimento de

vencimentos recebidos pelos agentes públicos nomeados, seja porque implicaría em enrique.

cimento ilícito em virtude de o Municipio ter recebido os servidos por aqueles prestados de

boa-fé(7,0 ponlos), soja porque náo integran a tide como parte e, estáa, a sentenga náo pode

estender aos mesmos a sua eñcácia condenatória (7,0 pontos), (# artigos 884, do CC, 506, do

CPC, c.c. 5g, LIV e LV, da CF, dentre outros(1,0 ponlo pela mengáo a qualquer fundamento

legal cabível)

5.4) DOS PEDIDOS/CONCLUSA0(8,0 PONTOS)
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⑧
5.4.1. Preliminarmente, a necessidade de extingáo da agáo sem resolugáo de mérito em virtude v

da inadequagáo da via eleita ou, subsidiariamente, a anulagáo da sentenga por afronta ás garantias

ndividuais fundamentais do devido processo legal, contraditório e ampla defeca(2,5 ponlos);

5.4.2. No mérito, o provimento da apelagáo com a reforma da sentenga recorrida, diante dos

fundamentos jurídicos supra expostos (2,5 pintos)l

⑤ CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
CONCURSO PÚBLICO O1/2023

5.4.3. Tempestividade: atentando-se ao puzo em doblo aplicável á Fazenda Pública, em dias

úteis e sob as diretrizes do enunciado a apelagáo deve estar datada de 12 de setembro de 2023(3.0

partos)

6) ORGANIZA€AO DA PEGA(4 TONTOS); Organizagáo da pega, com adequada orden de

identificagáo do enderegamento, qua]ificagáo, faros, directo e pedidos, com sina]izagáo do ]oca], data,

espaqo para assinatura e número de inscrigáo na OAB(sem identificagáo do subscritor)(4,0 ponlos)
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CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA
CONCURSO PÚBLICO - O1/2023
ORGANIZAQÁ0: AVXNQA SP ④RRESULTADO FINAL - PRELIMINAR

0003007 MIDIÓ EUFROZINO PIRES DE ARAUJO 14/12/1998 Ampla Concorréni l0,00 10.00 12.50 17,50 50.00 307' Classiñcad
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)003601 LAVINIA BARBOSA DE sA 24r05r2UD4 AlnPla Concorréncid 5.00 5.aa ).00     302a Classificado

)001811 JOAO GABRIEL FERNANDEZ DIAGO B 12/1991 Atnpla COnCOrrénCia   2.50 5.00 20.QO 5a,GO 303' CaSSifiCad0
                     

)000a43 MARCO ANTONIO FRANCO DA SILVA JUNtaR 08 10/2a03 Amela COnCOrrénCla 12.SO 0.00   20.00 50.00 304 ClaSSillCaa0

]0021S' CAROLINE ISABEL ESPECIAL ALVES [4 11/2005 Amela COnCarrénGia 12.5a   2.50 20.GO     Classifcaaa

)0031S0 :VELYN VITÓRIA NUNES DOS SANTOS   Amela CanCQrréncia 5.00   Ü.00 7.50 50.00 306' GlaSStiCada















CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA
CONCURSO PÚBLICO - O1/2023

onaANizAQÁo: AVANZA sp ⑤9RESULTADO FINAL - PRELIMINAR

LUIZ FERNANDO MARCONDES 24/02/1994 Ampla Concorréncia 7,50 10.00 0.00 27.50 55.00 49o Classificado

HENRIQUE DOS SANTOS TARIN

RENATO OLIVEIRA NESTÓRIO
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D00337g u rs FELipE FñILAN PEREIRA DE BARROS =5l07/1999 Amela Cancer ércia ?.50 2.50   4c.oa 52,5a   C aSSifiCad0

Da00481 WELDON NOGUEIRA DE MATTES 31/0H1996 Rmpla COnCQrrénCia 2.SQ S.00     52.5D 51a ClaSSinCad0

DQD1085 RODRIGO GONZALO BARBOSA SEGURA   Ampla CanWr ÜICia 2.$O   ).00   52.50 52a CiaSSifiCada

Daa3561 VATHEUS HENRIQUE PEDROZ0 TRAIGA 02r12l2005 Amela Concarréncia 7,50 5.00 D,00 30.0a 52.5a 53' =lassíncadQ

    V12/20a4 Ampla CQnCOFénCia 0.00 7.50   27.SO 52.SO 54D ClaSSiÍiCadQ

    ]9 10/- 982 Amela CanCOrrénCia 2.50 2.50 0.00 25.00 50.00 35' Clasificada



CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
CONCURSO PUBLICO - O1/2023

ORGANIZAQÁ0: AVANZA SP ⑤PRESULTADO FINAL CANDIDATOS PCD PRELIMINAR

iNSCRIQAO NOME

EDUARDO HENRIQUE HEIDERICH DA SILVA 09/04/1983 12.00 40.00 2.00 64.00 118.QO

NASA PORT CE PDT PDPP NOTA FINAL POSigÁO RESULTADO
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CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA
CONCURSO PÚBLICO - O1/2023
ORGANIZAQÁ0: AVANZA SP

RESULTADO FINAL - CANDIDATOS PCD - PRELIMINAR

INSCRlgÁO NOME

0000S21 PAMELLA DE FÁTIMA ANTUNES ALVE

ANALISTA DE COMPRAS E LICnAQÓES

NASA. PORT MAT INFO CE NOTAFINAL POSiQÁO

13/05/1996 8,00 16.00 4,00 22.00 50.00

RESULTADO
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ANALISTA LEGISLATNO

50.00 2oN MIA CRISTIANE DE SANTANA CURY B.00 20,0018/09/1975 16.00 6.00

CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA
CONCURSO PÚBLICO - O1/2023

ORCANiZAQÁO: AVANZA SP

RESULTADO FINAL CANDIDATOS PCD - PRELIMINAR
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INSCRlgAO NOME VASE PORT MAT INFO CE MOTA FINAL POSlgÁo RESULTADO

]003215 FLAVIO JUDICE     2.00   20.00 52.00   ClaSSifiCaag



CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA
CONCURSO PUBLICO - O1/2023

ORGANIZAQÁ0: AVANZA SP

RESULTADO FINAL CANDIDATOS PCD - PRELIMINAR

ASSISTENTE ADMINISTRATNO

7,50 25.00 52.50 Classificado',5024/07/2000 12.50

Classificado01/04/1995 12.SO 10.00 10.00 20.00
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CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA
CONCURSO PÚBLICO - O1/2023

ORGANIZAQÁ0: AVANZA SP

RESULTADO FINAL - CANDIDATOS PCD - PRELIMINAR

tNSCRiCÁO NOME NASC. PORT MAT INFO CE NOTAFINAL POSiQÁO

2Z01/1991 7,50 2,50 10.00 37.50 57.50

RESULTADO

Página 5 de 5



⑤ CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
CONCURSO PÚBLICO O1/2023

PERIODO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO FINAL PRELIMINAR

CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA/SP CONCURSO PÚBLICO O1/2023

O AVAN(WASP, , torna público o Resultado Final- Preliminar do Concurso Público 01/2023, cujas Provas Objetivas e
Discursívas foram realizadas em 10 de Dezembro de 2023, bem como divulga o puzo para ínterposígáo de recursos,
conforme as seguintes orientagóes

1. DO PERÍODO PARA A iNTERPOSl€ÁO DE RECURSOS CONTRA Q RESULTADO FINAL - PRELIMINAR

1.1 O candidato ao acessar a ".Area do Ganó/dato" poderá visualizar sua pontuagáo obtida na Prova
Objetiva, o espelho de sua Folha de Respostas para efectos de comparagáo, bem como as respostas
e justificativas aos recursos eventualmente interpostos contra o Gabarito Preliminar

1.2 Os candidatos ao cargo de Advogado, na mesma área, poderio visualizar sua pontuaq:áo obtida na
Priva Díscursiva IPrático-Profissional) e Priva de Títulos, caso tenham atendido ao dispasto no
tem 9.5. do Edital

1.3.

1.4.

Ao constatar eventualfalha na lectura óptica de sua Folha de Respostas, erra ou discordáncia no
cálculo de sua pontuagáo na Prova Objetiva, Díscursiva ou Avaliagáo de Títulos, o candidato poderá
interpor recurso pela área indicada, síntetizando justificadamente suas razóes.

O recurso poderá ser interposto nos días 23 e 24 de Janeiro de 2024 - puzo que se refere aos 02
Idois) dias úteis subsequentes ao da divulgagáo do Resultado das Pravas Objetivas, Discursivas e
Avalia;áo de Títulos Preliminar, mediante requerimento dirigido ao AVAN(ASP, exclusivamente
por meio da "area do Card/dato", no enderego eletrónico ando as
instrugóes ali contidas e atendidas as condigóes estabelecidas no Editalem seu Capítulo 13 -- DOS
RECURSOS.

1.5.

1.6

1.7.

A decisáo sobre o recurso contra o Resultado das Provas Objetivas, Discursivas e Avaliagáo de
Títulos - Preliminar será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora

Somente serio considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no puzo
estipulado, náo sendo acento, portanto, recursos interpostos sobre evento diverso deste.

Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicado o Resultado Definitivo com as
alteragóes ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente protocolados, náo cabendo
recursos adicionais sobre este evento, sendo o procedimento encaminhado para a Homologagáo

Jaguariúna, 22 de Janeiro de 2024

AVANgASP
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MUNICIPAL DE JAGUARlüNA
ESTADO DE SAO PAULO

''"'ba
@

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público, sila á Rua Cel. Amáncio
Bueno, ng 446, Centro, Jaguariúna/SP, inscrita no CNPJ sob n' 51.313.95S/0001-30, neste ato
representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Vereador ROMILSON NASCIMENTO SILVA,
brasileiro, portador da cédula de identidade RG n' 42.181.834-7 e inscrito no CPF/M F sob n' 224.361.418-
94, ATESTA que o INSTITUTO AVANZA SÁO PAULO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrito no CNPJ/MF ng 31.160.361/0001-29, com sede na Rua Paul Harris, ng 512 Sala 09-B, Cidade
Nova l, Indaiatuba/SP, foi contratada através do Contrato ng 005/2023, realizado através de Dispensa de
Licitagáo, para executar sob a responsabilidade técnica de seu Presidente Sr. JORGE DE AGUIAR FREITAS,
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o ng 347.533, portador da Carteira de Identídade
RG ng 40.921.941-1 e devidamente inscrito no CPF/MF ng 362.335.728-60, a prestagáo de servidos
especializados para realizagáo de Concurso Público para preenchimento de vagas disponíveís, que
vagarem ou que forem criadas no quadro temporário ou permanente, compreendendo o seguinte:

1. RESULTADOS

ITEM l EMPREGO ESCOLARIDADE VAGAS jiNSCRiTOS l PCD l CE FASES

01 Advogado Ensino Superior
Completo

Ol+ CR l 251 o. l o: lp' '- p'''''
+ PDI.

02

03

Analista de Compras e

Licitagóes

Ensino Superior
Completo ':''- l :'' '' l '' l -.

Analista de Recursos
Humanos

Ensino Superior
Completo

OI + CR 203 l 04 03 PO

PO

PO

04

05

Analista Legislativo Ensino Superior
Completo

OI + CR

OI + CR

550 io l 07

Assistente
Ad ministrativo

Encino Médio

Completo
836 l 05 04

06

07

Contador Ensino Superior
Completo

OI + CR

OI + CR

92

99

01 01 PO

Controla dor Interno Ensino Superior
Completo 02 01 PO
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CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUAR]ÜNA
ESTADO DE SAO PAULO ⓕ

08 Motorista Legislativo
Ensino Médio

Completo
OI + CR 315

Técnico em
Informática e Áudio

Visual

Ensino

Médio/récníco
Completo

CR 86

I09+CR 2.687 l 34 l 23
CR.: Cadastro Reserva / PCD: Deficientes / CE: Condigóes Especiais / PO: Priva Objetiva / PDT: Provo de
Títulos / PDl: Prova Discursiva.

2. 0UTRAS INFORMAgÓES

foram disponibilizadas também, como condigóes especíaís, sala de fácílacesso (andar térreo, rampa e
elevador), Priva e folha de respostas com fonte ampliada, ledores, transcritores, sala especial para
lactante e carteiras para obesos.

ATESTA AINDA que, até a presente data, foram cumpridas todas as exigencias com alto padráo de
qualidade, náo havendo qualquer fato que possa desaboná-la

Jaguaríúna, 29.Pe Janeiro de 2024

RqMiLSON NASCIMENTO SILVA

Presidente da Cámara
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⑤ CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
CONCURSO PÚBLICO O1/2023

⑥HOMOLOGA(:Á0

CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA - CONCU RSO PÚBLICO O1/2023

A Cámara Municipal de Jaguariúna, no uso das atribuigóes que Ihe sáo conferidas pela legislagáo em vigor,
HOMOLOGA o Resultado final-- Definitivo do Concu rso Público 01/2023, nos termos das Capítulos 14 e 15 do Edita
de Abertura de Inscrigóes, para que produza os efeitos legais.

Jaguariúna, 29 de Janeiro de 2024

;ON NASCIMENTO SILVARO

Presidente da Cámara
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Homologagáo - Concurso Público 01/2023 Jaguariúna
Cristiane Pereira <adm3@avancasp.org.br>

:oncu rsopu blico2023@jagua duna.sp .leg.br>

:presidente@avancasp.org.br>. 'Camila Vasco IAvanQa SP' <adm6(Pavancasp.org.br>. 'Tania Ribeiro do Vale'

taniaguaranesia@hotmail.com>, 'Roselene Leme - CMJ' <roselei\erovaris@jaguariuna.sp.leg.br>
Data 2024-01-29 10:39

Prioridade Mais alta

'(i... + ...?
③Copia

B HOUOLoaxQÁo.deck(u2so KB) Ea HOUOLOCAQÁO.pdt(-118 KB) B ACT-Jaguariúna.doce(«70 KB) B ACT Jaguariúna pdí(M172 KB)

Prezados Senhores, bom dia

Considerando a publicagáo do Resultado Final- Definitivo do Concurso Público 01/2023, negue em anexo o Termo de Homologagáo. Pedimos a gentileza de imprimir.
coletar a assinatura do Exilio. Sr. Presidente, dlgitalizar (escanear) e enviar para este e-mail. Apês a publicagáo da Homologagáo no Diário Oficial, enviaremos os dados dos

ficad

Aproveito a oportunidade e encaminho ainda o Atestado de Capacidade Técnica do Concurso Público 01/2023 para assínatura. Pego por gentileza que o Exmo. Sr.

Afeitamos a assinatura diBitaldo documento também, mas o protocolo de assinatura deve constar em todas as páginas do documento, Caso optem pelo envio do
documento assinado digitalmente, n3o há necessidade de envio da vía física.

P dent brique tod d onsta o nomepag

Quaisquer esclarecimentos, por gentileza entrar em contaco

Cristiano Pereira
Analista

rena/Fax: { : 91 3816-6835 - Cei. (t !}
X929-S3$1
Ri.ta f'aui H¿itrt$. i\' 512. Sala 9 - B - r.idode

rica: iatub:3-$P Ci:P 13.334-Q70















③ⓒF;?85P:
CÁMARA MUtllCIPAL DE JAGUARIÚNA

CONCURSO PÚBLICO - O1/2023

ORGANiZACÁO: AVANZA SP ⑤
loao Classificado

lola Classificado

⑧RESULTADO FINAL - DEFINITIVO

ANA GABRIELA ERJAUTZ BORGES

0001093 LUCAS RENNAN LEITE LIMA

lO/11/1978 Ampla Concarréi

29/03/2001 Ampla Concorré

12/12/1989 Ampla Concorréi

12.00 12,00 8.00 24.00 56.QO

t2.00 10,00 10.00 24,00 56.00

l0,00 14.00 8.00

THIAGO ALBERTO DE ASSIS MARTINS

LUAN KEVIN MACEDO RIBEIRO

JOAO VKTOR CHIAVEGATO COSTA

NATALIA FERNANDO DA CRUZ GREGORIO

MÁRCIO BARBOSA MARTINS

ALEXANDRE GALAVERNA BONAMI

ELLEN MARIAN DE CARVALHO

NABILA DE OLIVEIRA DA SILVA

MARCELO FERREIRA DA SILVA

ALONE MARIA DA SILVA

31/08/1997 Ampla Concorré

16/09/2000 Ampla Concorré

17/06/1991 Ampla Concorréi

06/10/1991

04/11/1987 Ampla Concorréncía

6,00

SÉRGIO DNIZETTIDE ANCHIETA

BEATRIZ DE AQUINO FRANCO

FERNANDA ALAMINO

GENIANA FATiUA DE FARSA

ADEMAR BARBOSA DOS REIS

WESLEY BUENO DA SILVA

MARCIA FRANCISCO VIEIRA

VANDERLEIPERUCELO

SANDRO JOEL MARIANO DE OLIVEIRA

ANDRÉ CARLOS DE ALMEIDA

LEONARDO MARTINS MELLO

MARIA ROSÁNGELA QUEIROZ

NÁDIA NASCIMENTO DEL TEDESCO

PÉROLA MONTEIRO ANDRADE

CEREZA CAROLINA PIANICINTRA

ANTONIO GENILSON DE SOUZA SANTOS

CAMILA BONELLO DE MILANO

ARiCSON LEÁ0 DE MENDONCA

ALYSSON OLIVEIRA LAKES 26.00

IZ1972

8/04/1973

02/11/1968

lO/IZ1994

08/06/1983

4/03/1986

03/04/1996

05/09/1986

3/03/1987

04/12/1962

28/1Z1990

13/11/1994

5/01/1992

21/04/1989

30/08/1989

05/07/1989

22/09/1992

13/0a1980

12/03/1987

01/06/1982

l0/05/1999

Amela Concorréncia

Ampla Concorréncía

Amela Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Amela Concorréncia

Ampla Concorrénci

Amela Concorréncia

Ampla Concoríéncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Amela Concorréncia

Amela Conconéncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Amela Concorréncia

Ampla Concorréncia

54.00

Classificado

8,00 26.00 52.QO

Classifícado

Classíficada

RENATA MANTOVANI

LOAO PEDRO PEREZ GOMES

ANA CLARA NUNES ALMEIDA

MARIA ANTONIA OLIVEIRA DE PAULA

MARJORIE HELENA MOLINA 06/01/1995

28/03/1994

PcD - Pessoa com29/08/1981
Deficiencia

15/10/1996 Ampla Concorréncia

29/05/198.

52.00

Classificado

MARCELO CYPRIANO MAIOLI

RAFAEL NEVER GALAVOTJ

GABRIEL BORGES RAVAGLIA

ELIÉZER DE SOUZA FELICKNO

Ampla Concorréncia

27/02/2001 Ampla Concorréncia

D5/10/1991 Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncla

ESTEFÁNIA ALVES DE SOUZA

ALINE MICHELE DOS SANTOS

WASHINGTON RYOITIWATANABE

CHRISTIAN DUARTE DE CARVALHO

DÉBORA VITÓRIA RODRIGUES DORTA

LUIS RAYMUNDO LIRA BICERRA

GIOVANIBENTO DE MORAES 06/12/1993

20/08/1995

03/05/1991

05/06/1971 Ampla Concorréncia

27/11/1995 Ampla Concorrén

Ampla Concorrén

Ampla Concorrén- Classificado
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o 06f1975 Ampla Concorrénc

4r10l1993 Am0la CQnCOrrélC

8l09ft991

2rl#1972 Amela Concarrénc

r09 '1999 Amela COnCaTenc

BROZ/19B3
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'?f;m;3:SP:
CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

CONCURSO PÚBLICO - O1/2023

ORGANIZAQÁ0: AVANZA SP

RESULTADO FINAL - DEFINITIVO

0000706

0000196

0001997

0000362

0001087

0000190

000071

0001844

0003332

0003727

0003322

0001564

JULIA PRADO CORTEZ

GRAZIELE PASCOAL DA SILVA

GABRIEL SUAREZ HUBNER

MARCOS DIAS DOS SANTOS

MARIA EDUARDA ROTOLIZANOTTI

PEDRO HENRIQUE VIANA ZANFRA

LUIS RAYMUNDO LIRA BICERRA

NGRIDIDAIANE DOS REIS RODRIGUES

MARIA CLARA DA SILVA ALVES

ALICE ZEFERINO PEREIRA

22/01/1998 Ampla Concorréncia

2/04/2005 Ampla Concorréncia

07/09/2023 Ampla Concorréncia

06/03/1972 Ampla Concorréncia

7,50

12,50

12,50

0,00

5.00

20,00

17,50

7.50

17,50

17.50

2,50

7.50

7,50

7,50

F2.50

5,00

7,50

5,00

2,50

2,50

lo,oo

lo,oo

}o,oo

2.50

2,50

7,50

7,50

0,00

12.50

35,QO

35,00

35.00

35,00

35,00

32,50

32.50

32.50

65,00

65,00

65,00

50'

51'

52o

Classificado

Classificado

17/04/1997 Ampla Concorrénci

01/12/1986 Amela Concorréncia

31/10/1997 Ampla Concorréncia

12/09/2002 Ampla Concorréncia

15/12/2003 Ampla Concorréncia

65.00

65.00

65,00

65.00

65,00

65,00

65,00

65.00

Classiíicado

Classificado

Classificado

32.50

12,50

15,00 10.00 7,50

56o

57o

58o

59Q

60o

32.50

32.50

32,50

32,50

5.00

15.00

15.00

12.50

E2,50

lO.oo

7,50

7.50

lO,oo

'.50 10.00 32,50 62'

10.00 10,00 32.50 65.00 63o

lO.oo lO,oo

Classificad-

Classiíicadl
0001500

,-'x
03684 NATHALIA MOURA DE CARVALHO GARCEZ

GUSTAVO DIAS PEDROSO

MARIA VITÓRIA COSTA DARLO

VITÓRIA FERNANDA MIRANDA DE OLIVEIRA MATHEUS

JESSICA ADALANIFELIX DA SILVA LISBOA

FLAVIO CYPRIANO MAIOLI

HELOISA LIE IIZUKA MORO

AILTON ROCHA DAS NEVES

LUCAS RENNAN LENTE LIMA

FERNANDA BEATRIZ CAVICCHK SILVA

FABIANA SILVA CAPISTRANO

LUIZA PINHEIRO DE LIMA

DAIANA SILVA DE SOUZA

VALMIR SIRONI

FERNANDO ARRIDIO ZACARIAS DOS SANTOS

LIVIA VARON

08/02/1998

7/05/2001

17/01/2002

26/06/2001

18/10/1984

29/08/2002

27/06/2003

1/05/1972

29/03/2001

lO,oo

lO,oo

12.50

E2 ,50

7,50

lo.oo

l0,00

32,50

32.SO

32,50

32,50

32,50

30,00

30.00

27,50

27.50

25.00

37.50

37.50

35,00

35,00

35.00

35,00

65,00

65,00

65,00

64o

65e

66a

67o

68D

69o

70o

Classificado

Classificado

Classificado

Classifícado

Classificado
0003945

0003634

65,00

65,00

65,00

65.00

lO.oo

.50 10.0022.5a

12.50 7.S0 5,00

12.50 5.00 ',50

72o

73g

0003326

0002347

0001703

0003851

0003099

Ampla Concoríéi

27/02/1997 Ampla Concorréi

05/06/1997 Ampla Concorréi

1/03/1969 Ampla Cancarrér

02/05/1993 Ampla Concorrér

:ia

15,00

5,00

2,50

12.50

5.ao

2,50

7.50

7,50

7.50

lo.oo

7,50

7.50

62.50

62,50

62.50

62,50

76a

77o

78'

79o

81a

82'

83o

Classificado

Classificado

0000425

0001765

ARTUR ANDRADE TERNERO

JANIA DARK IDALINO BORGES

/01/1998 AmplaConcorréncia 10.00 10.00 7.50 35.00 62.50

25/03/1990 AmplaConcorréncia 7.50 10.00 10,00 35,0a 62,50

O1/11/1987 AmplaConcorréncia 17.50 5,00 7.50 32.50 62.50

Classiñicada

Classificado

Classificado
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0003608 TENER HENR QUE DE SOUZA 0F05F2000 Arr pla CONGO-rénc a   7.50   32.5a 62.5Q 84a GlaSSinCada
0aa1773 SADORA PAVAN ] C&'20Dn Ampla CancQrréncia   7.5a r.50 32.50 B2.SO 3Sa ClaSSinCaaQ
D003420 ADEMAR FLORES D8rD7f1965 AERIA CalCO rénc a 2.50   5.00 32.5a 82,5a   ;lasSiñGadQ
]D01266 RAFAEL G01.IES DA SILVA 230a1988 Amela COnCQnénCia ]250 ).00 7.5a 3250 62.50 370 Classifcado
0a0277a CESAR DE SOUZA BARBALHO PAVAN 2rllF2D02 Amela CONGO rénCla 2.50     32.5a 62.50 88' ClaSSllCada
]004020 F. ASHINGTON RY01TINATANABE ]5 06/1971 Ampla ConCarré leia   Z.50 r.50 32.50   59a Classifcad0
0004033 FALLA MACIEL PAL hAO 30104 t995 Amela COnCOrrénc a 0,00   lO.aO 32.5C   9Ca GlaSSilCada
]0C1091 VINICIUS MARQUES GlhIENES D4.r08/1984 Ampla COnCarrénCia 0.CO 7.5a 2.5Ü 32.SO a2.50 91' CaSSnCad0
0aa1245 GABRIEL DE SOUZA   Amela CQnCanéncla   7.5a 2 50 32,50 62.50 92' ClassifcadQ
DOCa192 SABELA CASAN RANDA PAZU PATTI 20/11/2003 ATpla COnCOrrénc a       32.50 62.5a 93a Classiñcadn
aaC2418 GUSTAVO HENRIQUE BAL DINO 25r11/1995 qmpla CQnCOné leia 5.00 0.DO   30.00 32.50 94a ClaSSirCad0
D00366S THIAGO ALBERTO DE ASStS MARTINS 04/11/1987 Amela CnnCOrrénc a 2.SQ IQ aO         GlaSSinCad0
]001543 MARCELO HEÑ RIQUI SOUZA DE 0LIVEIRA 08.'1Z1999 Ampla Concarré IG D.CO 0.00 ]2.50 30.00 62.50 960 ClaSSlrlCaa0
0a03940 0Á0 PEDRO DE GODOY 2FQ3/2004 Amela C01COTénC a     2.5C 3Q.aO 62,5a   GlaSSiÍCada
a000756 JULIA DE JESUS rñANTOVAN 8r10/2)05 Ampla Cancer'énCia 0.00   2 50 30.00 62.SO 98a C aSS flCad0

  SAF4UEL DE ARAUJO RODRIGUES gral/200S AnP a ConcQrrénCla 5.00 2.SO 7.5a 27.5a 82.SO 990 ClaSSnCadQ

BRUNO RICARDO Lll.IA DE 0LIVEIRA 27rD9F1989 Amela ConCarrénc :

rATIANE CAROLINA DE V LAS BOAS 22 CZ 2002 Amela CQncanénCiE

TARSILA COSTA RIZZIG01VINH0 D4F04/T995 Amela COnCOrrénc e

DERICK GONCALVES 29.r05/1997 Amela ConcarrBnCla

hIARCELO ESTHER FOySECA 24Fa3r1987 Amela COnCOTénCia

EANDRO BRIQUEZ! GARRA abrll.F1997 4mDla Cancarréncla

Amela COncorrénCla   l0.0C

Amela ConCarrénCia    
Amela CanCorrénCia 250 r.50

Amela ConcorrénGla    
Amela ConcQrrénCia   2.50

Amela COrCarrénCla 5.00 Q.00

Amp a COnCQrrénc a 1750  
qmPla Cancorréncla 5.DO 2.SO

Amela COnCOrrénc a 22.Sa 7.SO

Amela CQrCarréncla 125C)  





















CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA
CONCURSO PÚBLICO - Ü1/2023
ORGANiZAQÁO; AVANZA SP ⓕ..⑧RESULTADO FINAL - DEFINITIVO

LEANDRO SOARES DOS SANTOS

RICARDO TENAN DOS SANTOS

JORGE PANSANIDE FRANCA

GUINALDO SIMILE CAVAN

JOAO CARLOS DE SOUZA BARROSO

PAULO CESAR PERES

LEANDRO JOSÉ SERAFIM

IEFFERSON DOS SANTOS NOGUEIRA

CLAUDIO MÁRCIO RODRIGUES SIMÓES

ADRIANO WASHINGTON DE GODOI

ROBERTO BARROS DE OLIVEIRA

RAFAEL CELEGATTI DIAS DE LIMA

JOAO VITOR DE ALMEIDA FEDERICE

JOSÉ FERREIRA DE SOUZA

DANIEL RODRIGO PRADO

WILLIAN LUIS LORENZETI

ANTONIO CARLOS DE SOUZA

BRUNO MATOS DA SILVA

Ampla Concorréncia

Amela Concorréncía

Ampla Concorréncia

21/10/1981

23/04/1974

30/06/1987

07/04/1988 Ampla Concorréncia

26/03/1973

01/10/1957

19/09/1975

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

19/01/1979 Ampla Concorréncía

14/07/1972 Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorrénci

Ampla Cancorréncía

13/09/1998 Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

01/08/1996 Amela Concorréncia

09/05/1969 Amela Concorréncia

08/09/1999 Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Cancorréncía

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Conconéncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Amela Concorrénci

Ampla Concorréncia

7/04/2002 Amela Concorréncia

l0/07/1995 Ampla Concorréncía

22/03/1976 Ampla Concorréncía

05/06/1993 Amela Concorréncia

21/12/1976 Ampla Concorréncia

05/11/1981 Ampla Concorréncia

/01/1960 Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncía

Ampla Concorréncia

07/11/1966 Ampla Concorréncia

12/11/1987 Ampla Concorréncia

oo00110
52.50 liao Classificad

35,00 52,50

qo03454

J01217
Classificado

LUIZ PHILLIPE DE SOUZA E SILVA HADDAD

ESTEVÁO GABRIEL CAETANO

LUIZ HENRIQUE BISPO PASSOS

.NGELINO COMES FERREIRA

JEFFERSON SOUZA E SILVA

JOAO CLAUDIO ZAMBOIM JÚNIOR

PATRICIA APARECIDA ROBERTO DIAS

DOUGLAS BISPO RAMOS

.EANDRO BELINIPRADO

MATHEUS DE LIMA ARAÚJO 06/09/1994

12/08/2003

16/09/1987

05/01/1988

16/01/1965

05/0a1984

05/1Z1966

05/11/1972

13/1a1985

FABIO BANHO GARCIA

SERGIO APARECIDO GONIES DE AZEVEDO JUNIOR

DANILO DA COSTA CRUZ

ODIA CRISTINA DE SOUZA PEDROSO

52,50

RUBENS DE JESUS DOS SANTOS

ROGÉRIO NARCISO GODOIALVES

EDSON ULISSES TENORIO

ANTONIO ROBERTO GARCIA DA SILVA

CRISTIANO CARDOSO ROCHA

GIDALTO TEIXEIRA DOS SANTOS

JUNIO CESAR GREGÓRIO

KLEBER TERRA PALERNIO

20/11/1969 Amela Concorréncia

l0/01/1994

13/0a1980

14/05/1981 Ampla Concorréncia

11/11/1977

1/07/1989

Ampla Concorrén-

Ampla Genco rréni

Ampla Concorrén

Ampla Concoríénl
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CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARlüNA
CONCURSO PÚBLICO - O1/2023

OPGANizAQÁo: AVANZA SP

RESULTADO FINAL - DEFINITIVO
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  0000519 LUIZ FERNANDO MARCONDES 24fOZ1994 Ampla CDnconéncia r,$O     27.50 55.00 49q ClaSS t cada

  0003379 LUIS FELIPE MILAN PEREIRA DE BARROS :5r07F1999 Ampla CQICOrrénc a 2,50   Í.50 a,00 52.50   ClaSSiñCad0
                       

  DOaD481 r/ELITON NOGUEIRA DE MATTES 31/05r1996 AmplaCOnCOnénCla 2.5a 5.0a 5.00 30.Üa S2.50 $la Classilicada

  DOa108S RODRIGO GONZALO BARBOSA SUGU RA 15r1112a01 Amela COrCarrénCia       3a.0a 52.50 520 ClaSSifiCada

  a003S61 MATHERS HENRIQUE PEDROZO TRAIGA )2/1Z2005 Amela Cancorréncia   5,00 l0.0Q 3Ü.Qa     Gla5slñcada

    HE NRIQUE DOS SANTOS TARIK 16llZ2004 Amela CQncarrélcia D.00 7.5a 7.50 27.5a 52.50 540 :laSSfiCad0

    RENATO OLIVEIRA NE$TORIO 09/1W1982 Amela CQncQnéncia 12.50 2,50 l0.00 25.aO 50.00 550 ;laSSilimda



CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
CONCURSO PÚBLICO - O1/2023

ORGANIZAQÁ0: AVAL\iCX SP ⑧
..ñA ⑤

RESULTADO FINAL CANDIDATOS PCD - DEFINITIVO

iNSCRiQÁO NOME

EDUARDO HENRIQUE HEIDERICH DA SILVA 09/04/1983 12.00 40,00 2.00 64,00 118.00

NASC. PORT CE PDT PDPP NOTA FINAL POSIQÁO RESULTADO

Página



CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA
CONCURSO PÚBLICO - O1/2023

ORGANIZAQÁ0: AVANZA SP ⑤
RESULTADO FINAL - CANDIDATOS PCD - DEFINITIVO

iNScniQÁo

ANALSTA DE COMPRAS E LtCnAgÓES

NASA. PORT MAT INFO CE NOTAFINAL POSlg

PAMELLA DE FATIMA ANTUNES ALVE

NOME

13/05/1996 8,00 16.00 4,00 22.00 50,00

ÁO RESULTADO
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CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
CONCURSO PÚBLICO - O1/2023

ORGANIZAQA0: AVANZA SP

RESULTADO FINAL - CANDIDATOS PCD DEFINITIVO

ANALBTA LEGISLATMO

0003215 FLÁVIO JUDICE

NIVIA CRISTIANE DE SANTANA CURY0003922

29/08/1981 10.00 12.00 10.00 20,00 52.00

18/09/1975 16.00 6,00 50.008.00 20.00

Página 3 de 5
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ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

'\

CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA
CONCURSO PUBLICO - O1/2023

ORGANIZAQÁ0: AVANZA SP ⑤
5RESULTADO FINAL - CANDIDATOS PCD - DEFINITIVO

""'\

Página 4 de 5

                     
NSCRlqAO NAME NANC PORT UAT NFO CE NOTA FINAL P0$1gÁo   RESULTADO

]002890 MAJARA CRISTINA ROhiAN MOREiRA 24 07/2000 12.50 r.50 r.50 25.00 32.SO     ClaSSiÍCaao

:00219g rATiANE DO$ SANTOS DE BARROS DI.a4/1995 2.SO   D.00 2C.00   2P   ClaSSiÜCad0



CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
CONCURSO PUBLICO - O1/2023

ORGANiZAQÁO: AVANZA SP

RESULTADO FINAL - CANDIDATOS PCD DEFINITIVO

INSCRIQÁO NOME

0003119 SERGIO DIAS PEDROSO

MOTORISTA LEGISLATIVO

NASA. PORT MAT INFO CE NOTAFINAL POSiQÁO

22/01/1991 7.50 2.50 10,00 37.50 57.50

RESULTADO

Classificado
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CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA
CONCURSO PÚBLICO - O1/2023

ORGANIZAQÁ0: AVANZA SP

RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO FINAL - PRELIMI

PERIODO DE RECURSO CONTRA o RESULTADO FINAL- PRELIMINAR
«ⓕ.9

BRUNO DA SILVA SARMENTO32193 269

CRISTIANE RIBEIRO DOS SANTOS COSTA38232192

FELIPE BAER193632074

31846 2215 LETICIA CARBONIBARATO

Página

RECURSO   NOME SITUAQÁO

      NDEFERIDO

      NDEFERIDO

      NDEFERIDO

=11885 36 SYBELLE NETO DE PADUA NDEFERIDO

32188 :!941 ,OÁO DOFñlNGL ES PRATER NETO NDEFER EO
       

32010 M59 LEONARDO GONQALVES FERRAL DA COSTA HDEFERIDO



⑤ CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA
CONCURSO PÚBLICO O1/2023

HOUOLOCAgÁO

CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA CONCURSO PÚBLICO O1/2023

A Cámara Municipal de Jaguariúna, no uso das atribuigóes que Ihe sáo conferidas pela legislagáo em vigor,
HOMOLOGA o Resultado Final-- Definitivo do Concurso Público 01/2023, nos termos dos Capítulos 14 e 15 do Edital
de Abertura de Inscric:óes, para que produza os efectos legais.

Jaguariúna, 29 de Janeiro de 2024

nt,J:b,...../ J'ZZt#'
;ON NASCIMENTO SILVAROI

Presidente da Cámara
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Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

ⓕ⑧
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL

A Cámara Municipalde Jaguariúna. com sede na Rua Cel. Amáncio Bueno, 446.
Centro desta Cidade de Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo CEP 13.910-009, e inscrita no
CNPJ n' 51.313.955/0001 30, através da servidora pública municipalSra. Creusa Aparecida
Games, Diretora Gera], 4]:E$:!A que que o Instituto AVANZA Sáo Paulo AVANQASP
Pessoa Jurídica de Direito Privado. com sede á PauIHarris. n' 512, Sala 9-B, Bairro Cidade
Nova, Indaiatuba - Estado de Sáo Paulo, inscrita no CNPJ sob n' 31.160.361/0001-29,
representada legalmente pelo Sr. Jorge de Aguiar Freitas, a contratagáo de empresa
especializada para prestagáo de servidos técnicos especializados em planejamento,
organizagáo. elaboragáo, divulgaQáo e execugáo de Concurso Público de provas e títulos para
preenchimento de vagas no quadro de servidores da Cámara Municipalde Jaguariúna, mais
aqueles cargos que vagarem e4ou que forem criadas e disponibilizadas para concurso ou
processo seletivo durante a vigencia do contrato, elaborados pela empresa a ser contratada,
afirmamos que nada ocorreu que a desabonasse

CONTRATO N' 005/2023

OBJETO: ContrataQáo de empresa especializada para prestaQáo de servidos técnicos
especializados em planejamento. organizagáo. elaboragáo e execugáo de Concursos
Públicos para preenchimento de vagas no cuadro de servidores da Cámara Municipal
de Jaguariúna/SP, mais aquelas que vagarem e/ou que forem criadas e
disponibilizadas para concurso ou processo seletivo durante a vigencia do contrato

Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nole estivessem
transcritos, os seguintes documentos
Termo de Referencia e seus anexos:
Proposta de prego, apresentada pela CONTRATADA
O regime de execuQáo deste contrato é o de Empreitada por prego global
Os documentos referidos no ítem 1.2., sáo considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensáo e, desea forma regar a execugáo
do objeto contratado

QUANTIDADE: Fora ofertadas o número de lO (dez) vagas para esta Casa de Leis

Declaramos ainda que a empresa atendeu todas as expectativas quanto ao
servíQO prestado, cumprindo-se todos os termos contratuais e atingindo seul resultados
pretendidos de forma satlsfatórial nada tendo que os desabonem em nossos arquivos, ao
passa que recomendamos o Instituto AVANZA Sáo Paulo -- AVANQASP para o servico ora
contratado

Jaguariúna, 20 de fevereiro 2024

),'('-'& r?
Dirétorá Géral

Rita Cel. Antáttcio Bttetlo, 446 -- C
CNPJ: Si.3iS.9SS/000i-30/ For.

Jagttariüna/SP. CEP: i391Q-QQ9
8+7-+336/site: www.cantalayaguaril ip. gov. b.
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⑤ CAMARA MUNICIPAL DE JAGUAmÚNA
ESTADO DE SAO PAULO

,:d8@b.

⑧ⓒ③
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA. pessoa jurídica de directo público, aita á Rua Cel. Amáncio
Bueno, ng 446, Centro, Jaguariúna/SP, inscrita no CNPJ sob n' 51.313.955/0001-30, neste ato
representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Vereador ROM}LSON NASCIMENTO SILVA,
brasileíro, portador da cédula de identidade RG n' 42.181.834-7 e inscrito no CPF/MF sob n' 224.361.418-
94. ATENTA que o INSTITUTO AVANZA SÁO PAULO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
escrito no CNPJ/MF ne 31.160.361/0001-29, com sede na Rua Paul Harris, ne 512 - Sala 09-B, Cidade
Nova l. Indaiatuba/SP, falcontratada através do Contrato ng 005/2023, realizado através de Dispensa de
Lícitagio, para executar sob a responsabilidade técnica de seu Presidente Sr. JORGE [)E AGUIAR FREITAS,
brasiieiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sab o ng 347.533, portador da Carteira de Identidade
RG ng 40.921.941-2 e devidamente inscrito no CPF/MF ng 362.335.728-60, a prestagáo de sewigos
especializados para realízagio de Concurso Público para preenchimento de vagas disponíveis, que
vagarem ou que forem criadas no quadro temporário ou permanente, compreendendo o seguinte:

1. RESULTADOS

Advogado01

02

EMPREGO ESCO LARIDADE VAGAS jiNScniTOS i PCD CE l FASES

Encino Superior
Completo

OI + CR 251 04 l 03 IPO+PDT
+ PDI.

Analista de Compras e
Licitagóes

Ensino Superior
Completo

02 + CR 2S5

203

o' l o' l po

03
Analista de Recursos

Humanos
Encino Superior

Completo
OI + CR PO

04

05

F-
06

Analista Legislativo
Encino Superior

Completo
OI + CR 550

836

92

99

PO

PO ]Assistente
Administrativo

Contador Encino Superior
Completo

OI + CR oí loi PO

07 l Controladorlnterno Ensíno Superior

Completo
OI + CR 02 loi PO

Página l de 2
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cAuaKa MUNICIPAL DE JAGUAmÚNA
ESTADO DE SAO PAULO

08 Motorista Legislativo
Ensino Médio

Completo
OI + CR 315 04

09
Técnico em

l Informática e Áudio
Visua

Ensino

Médio/Técnico
Completo

PO

TOTAL IOO.CK l 2.óe7 l 34 l ZS
CR.: Cadastro Reserva / PCD: Deficientes / CE: Condigóes Especiaís / PO: Provo Objetiva / PDT: Provo de
Títulos/ PDl: Provo Díscursiva.

L

2. 0UTRAS INFORMAgÓES

Forom disponiblltzadas também, cama condigóes especiais, sala de fácilacessa (andar térreo, rampa e
elevador), Priva e folha de respostas com fonte ampliado, ledores, transcritoí'es, sala especial para
iactante e carteiras para obesos

ATESTA AINDA que, até a presente data, foram cumprídas todas as exigencias com alto padrio de
qualídade. náo havendo qualquer fato que passa desaboná-la

Jaguariúna. 29,JJe Janeiro de 2024

KQUttSON NASCiMENTO SILVA

Presidente da Cámara

Página 2 de 2
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⑤ CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

CONCURSO PÚBLICO O1/2023

UOWOLOCAgÁO
'iq'':'~'\'?'

.cP'P
CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA - CONCURSO PÚBLICO Oi/2023

A Cámara Municipalde Jaguariúna, na uso das atribuigóes que Ihe sáo conferidas pela legislagáo em vigor,
HOMOLOGA o Resultado Final- Definitivo do Concurso Públíco 01/2023, nos termos dos Capítulos 14 e 15 do Editar
de Abertura de Inscrigóes, para que produza os efectos legais.

Jaguariúna. 29 de Janeiro de 2024

RO
»mb.Fo,.../ J/z②

;ON NASCIMENTO SILVA

Presidente da Cámara

Página l de l
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⑤ ⑧
lcl9,

EDITAL DE COMUNICA9A0 N' O03/2024
CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS - OO1/2023

CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

Vereador Romilson Silva, Presidente da Cámara Municipal de
Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no uso das atribuigóes que Ihe sáo conferidas por lei e, em
vista da Classificagáo em Concurso Público, CONVOCA os (as) candidatos e candidatas abaixo
relacionados(as), aprovados e aprovadas em Concurso Público n' 001/2023, realizado por esta
Casa Legislativa, com vistas á nomeagáo e posse do respectivo cargo, observadas as seguintes

condigóes:

a) Os candidatos e candidatas aqui mencionados(as), após a presente convocaQáo, deveráo

comparecer na Cámara Municipalde Jaguariúna, situada na Rua CoroneIAmáncio Bueno,

446, Centro -- Jaguariúna, no puzo de 05 (cinco) dias úteis, no horário compreendido das
8h00 ás 12h00 e das 13h00 ás 17h00, para assinarem o termo de interesse de vaga.

b) Manifestado o interesse na vaga, o candidato(a) terá até 15 (quinze) dias úteis para

entregar documentagáo relacionada neste Editar

c) Náo serán recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer

documento constante neste Editalacarretará o náo cumprimento das exigencias explícitas
para nomeagao e posse

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a" implicará a renúncia tácita do(a)
convocado(a) e, consequentemente, a perda do directo á nomeagáo ao cargo para o quai

foi aprovado(a)

e) A publicagáo de nomeagáo se dará por Ato da Mesa, obedecendo a legislaQáo vigente

f) Cumpridas as exigencias constantes neste Edital, o(a) candidato(a) deverá se apresentar
em 03 (trás) dias úteis na Cámara Municipal de Jaguariúna, para ser empossado(a) e
receber instrugóes sobre o localde trabalho para o qualserá designado

@



Cámara Municipal de
Estado de Sáo Paulo

g) Da data da posse, o(a) candidato(a) terá 01 (um) dia útilpara apresentar-se no seu loca
de trabalho, devendo o servidor iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua

apresentagáo, que será pelo Diretor do Departamento á qualficará subordinado.

Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 16 de fevereiro de 2024

VÉREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

        DOCUMENTO

la Advoqado Leonardo Goncalves Ferraz da Costa 43xxxxxxx56

    Analista de Compras e Licitacóes Marcia Miguel Fiaueira 21xxxxxxx81

  2o Analista de Compras e Licltacóes MlsaeIFranco Rodrigues Batista 26xxxxxxx03

  I' IAnalísta Legislativo l Edson Teixeira Tavares 14xxxxxxx73

'\   Assistente Administrativo Luana ADarecida Peron 45xxxxxxx63

  la Motorista Legislativo Giovane José da Silva 83xxxxxxx64



⑧ Cámara Municipal de Jagu@rjúlllg:,:.
Estado de Sáo Paulo IVÁN ,J

Lista de documentagáo para nomeagáo de Candidato aprovado ''i<$
em Concurso Público 001/2023 - CMJ 1(1 6

O candidato. além de atender aos requisitos exigidos neste Editar, deverá apresentar:
necessariamente, quando convocado pela CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, os seguintes
documentos originais

Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civildo Estado de Sáo Paulo e
do Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos. e Certidáo Negativa de
Distribuigáo de Feitos nas Justigas Estadual, Federale Militar.

Cadastro de Pessoa Física - CPF

Carteira do CRC e OAB para os cargos de Contador e Advogado

Carteira Profissional Digital

Cédula de identidade -- RG

Certidáo de Casamento ou Escritura Pública de Unico Estável- se viúvo, apresentar a
Certidáo de Óbito - se divorciado, apresentar a Averbagáo

Certidáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos

Certificado de Reservista e/ou Carta-patente

Comprovante de tipo sanguíneo.

Comprovante de inscriQáo no PIS/PASEP, se já for cadastrado.

Comprovante de resldéncia (conta de água, luz ou telefone)

Declaragáo de Bens atualizada

Declaragáo de náo estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da fungáo pública.
penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, aplicada por
qualquer Órgáo público ou Entidade da esfera Federal. Estadualou Municipa

Declaragáo quanto ao exercício de outra(s) emprego(s) ou fungáo(óes) pública(s) e sobre
recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensáo

Diploma ou Certificado/Certidáo de conclusáo, correspondente a escolaridade pertinente
ao Emprego, devidamente registrado(a), fornecido(a) por Instituigáo reconhecida pelo
Ministério de Educagáo.

Título de Eleitor e Certidáo de QuitaQáo Eleítoralemitida pelo Órgáo Competente.

OI foto 3X4 atualizada

ⓒ
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Cámara Municipal de Jaauariúna
Estado de Sáo Paulo

EDITAL De COUUNiCAgÁO N' o03/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - OO1/2023

CÁMARA MUNICIPAL DE JACUAnti:!NA

Vereador Romilson Silva. Presidente da Cámara Municipal de
Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no uso das atribuiQóes que Ihe sáo conferidas por lei e, em
vista da Classificagáo em Concurso Público. CONVOCA os (as) candidatos e candidatas abaixo
relacionados(as), aprovados e aprovadas em Concurso Público n' 001/2023, realizado por esta
Casa Legislativa, com vistas á nomeagáo e posse do respectivo cargo. observadas as seguirles
condigóes:

a) Os candidatos e candidatas aqui mencionados(as). após a presente convocagáo. deveria
comparecer na Cámara Municipalde Jaguariúna, situada na Rua CoroneIAmáncio Bueno.
446, Centro - Jaguariúna, no puzo de 05 (cinco) dias úteis. no horário compreendido das
8h00 ás 12h00 e das 13h00 ás 17h00. para assinarem o termo de interesse de vaga

b) Manifestado o interesse na vaga, o candidato(a) terá até 15 (quinze) dias üteis para
entregar documentagáo relacionada neste Editar

c) Náo serio recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer
documento constante neste Editalacarretará o náo cumprimento das exigencias explícitas
para nomeagao e posse.

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a' implicará a renuncia tacita do(a)
convocado(a) e. consequentemente. a perda do directo á nomeagáo ao cargo para o quai
foi aprovado(a).

e) A publicaQáo de nomeagáo se dará por Ato da Mesa, obedecendo a legislagáo vigente

f) Cumpridas as exigencias constantes neste Editar, o(a) candidato(a) deverá se apresentar
em 03 (três) dias úteis na Cámara Municipal de Jaguariüna, para ser empossado(a) e
receber instrugóes sobre o localde trabalho para o qualserá designado

M :ipla de ]aguariúna - SP IConforme Lei Mt ícipa[ne 2.567. de 08 de janeiro de 20] q
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ⓕ
Cámara Municipal de Jaguariúna

Estado de Sáo Paulo

a) Da data da posse, o(a) candidato(a} torá 01 (um) dia útilpara apresentar-se no seu local
de trabalho. devendo o servidor iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua

apresentagáo. que será pelo Diretor do Departamento á qualficará subordinado.

Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 16 de fevereiro de 2024

\CREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

SP IConforme Lei Municipalne 2.567, de 08 de janeiro de 2019

       
  Leonardo Goncalves Ferraz da Costa 43xxxxxxx56

l     21xxxxxxx81

    26xxxxxxx03

lo   Edson Teixeira Tavares 14xxxxxxx73

lo Assistente Administrativo Luana Aoarecida Peron 45xxxxxxx63

1' Motorista Legislativo Glovane José da Silv a 83xxxxxxx64
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⑧ⓕCámara Municipal de JaguariútB
Estado de Sáo Paulo

Lista de documentaQáo para nomeagáo de Candidato aprovado
em Concurso Público 001/2023 - CMJ

O candidato. além de atender aos requisitos exigidos neste Editar, deverá apresentar,
necessariamente. quando convocado pela CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, os seguintes
documentos originais

Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civildo Estado de Sáo Paulo e
do Estado onde tinha residido nos úitimos 05 jcinco) anos, e Certldáo Negativa de
Distribuigáo de Feitos nas Justigas Estadu31. Federale Militar.

Cadastro de Pessoa Fisica - CPF.

Caíteira do CRC e OAB para os cargos de Contador e Advogado

Carteira ProfissionaIDigital

Cédula de identidade - RG

Certidáo de Casamento ou Escritura Pública de Uniáo Estável- se viúvo, apresentar a
Certidáo de Óbito - se divorciada, apresentar a Averbagáo

Certidáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos

Certificado de Reservista e/ou Carta-patente

Comprovante de tipo sanguíneo

Comprovante de inscrigáo no PIS/PASEP. se já for cadastrado.

Comprovante de resÉdéncia(conta de água. luz ou telefane)

Declaragáo de Bells atualizada

Declaragáo de náo estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da fungáo pública.
penalidade por plática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, aplicada por
qualquer órgáo público ou Entidade da esfera Federal, Estadua+ ou Municipal

Declaragáo cuanto ao exerclcio de outra(s) emprego(s) au fungáo(óes) pública(s) e sobre
recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensáo

Diploma ou Certificado/Certidáo de conclusáo, correspondente a escolaridade pertinente
ao Emprego, debidamente registrado(a), foínecldo(a) por Instituigáo reconhecida pelo
Ministérío de Educagáo.

Título de Eleitor e Certidáo de Quitagáo Eleítoralemitida pelo Órgáo Competente.

01 foto 3X4 atualizada

ⓒ
Municipio de Jani SP IConforme Lei Municipalne 2.567. de 08 de janeiro de 2019



Comunicado Concurso Público
De Creusa Games <creusagomes@jaguariuna.sp.leg.br:

Para <luana.ap.peron@gmail.comé

Data 2024-02-16 14:42

Tem este a finalidade única de informar que o Editalde Comunicagáo Ro 003/2024 - Concurso Público de Provas e Títulos - 001/2023. deste Casa de
Lets, será publicado na data de hoje, na Imprensa Oñcialdeste Municipio bem como, está publicado no site oficialdesta Casa de Leia.

Boa tarde

Diretora Gerd - CMJ

Creusa Games



Comunicado Concurso Público
Creusa Games <creusagomes@jaguariuna.sp.leg.b

:metalurgica270@gmail.comé
2024-02-16 14:42

Tem este a finalidade única de informar que o Editalde Comunicagáo no 003/2024 - Concurso Público de Provas e Títulos - 001/2023, desta Casa de
Leia, será publicado na data de hoje. na Imprensa Oficialdeste Municipio bem como, está publicado no site oficialdesta Casa de Lets

Boa tarde

Diretora G



Comunicado Concurso Público ⑧⑧De Creusa Gomes<creusagomes@jaguariuna.sp.leg.bi

Para<misael.franco20@gmail.comé
Data 2024-02-16 14:41

Tem este a finalidade única de informar que o Editalde Comunicagáo no 003/2024 - Concurso Público de Provos e Títulos - 001/2023
Lds, será publicado na data de hoje, na Imprensa Oficialdeste Municipio bem como, está publicado no site oficialdesta Casa de Leis.

Boa tarde

delta Casa d

Creusa Games

Díretora G





Comunicado Concurso Público ⓔDe Creusa Comes <creusagomes@jaguariuna.sp.leg.br>

Para <leonardog.costa@outlook.comé
Data 2024-02-16 14:40

Tem este a finalídade única de informar que o Editalde Comunicagáo Ro 003/2024 - Concurso Público de Provas e Títulos - 001/2023
Lets, será publicado na data de hoje. na Imprenta Oficialdeste Municipio bem como, está publicado no site oficialdesta Casa de Leia

Boa tarde

desea Casa de

Diretora Gerd- CMJ



Comunicado Concurso Público

ⓔDe Creusa Games <creusagomes@jaguariuna.sp.leg.br;

Para <giovanijos35@gmail.comé
Data 2024-02-16 14:39

Tem este a finalidade única de informar que o Editalde Comunicagáo Ro 003/2024 - Concurso Público de Provas e Títulos - 001/
Lets, será publicado na data de hoje, na Imprenta Oficialdeste Municipio bem como, está publicado no site oficialdesta Casa de

Boa tarde qⓕ
2023. delta Casa de
Lets

Diretora Gerd - CMJ



Indaiatuba/SP, 29 de fevereiro de 2024

A Cámara Municipal de Taauariúna

Ref.: Diretrizes Para Convocagáo de Deficientes - Concurso

Público.

INSTITUTO AVANZA SAO PAULO, inscrito no CNPJ/MF sob n

31.160.361/0001-29 com sede na Rua Paul Harris, ng 512, na cidade de Indaiatuba, Estado de Sáo

I'aula, neste ato representada por seu Presidente Sr. JORGE DE AGUIAR FREITAS, brasileño,

solteiro, advogado, devidamente inscrito na OAB/SP n' 347.533, vem apresentar, respeitosalnente,

em atendimento á solicitagáo da zelosa equipe de recursos humanos, as bastantes diretrizes para

a convocagáo de candidatos portadores de deficiencia, á luz das normas incidentes e dos respec-

tivos instrumentos convocatórios.

1. 1mpende destacar que o EditalConvocatório que instrumentalizou o Con-

curso Público n.' 01/2023 atraiu ao regime de inscrigóes das pessoas com deficiencia o diploma

normativo vigente para o ámbito Federal, qualseja o Decreto Federaln.' 9.508/2018, conforme se

revela dos subitens 5.1. e ss. do Edital, assegurando o mínimo de 5% das convocagóes futuras para

os inscritos sob talcondigáo: "Náo há dfsponibí/ízaGáó pré-deber/7zl?zapa de Dagas, portando das conooca-

g6es qüe oiereltt a ser realizadas durante o puzo de oatidade do Cottctlrso Público, 5% (cinco por cetro)

seríío destittadas aos candidatos qüe se declalarem pessons }testas condi③es, (...)".

2. Há de se considerar. todavia, que, uma vez assegurado o mínimo de 5%

de convocagóes dentre os inscritos no quadro de pessoas com defidéncia, há a problemática de-

corrente da fragáo para as hipóteses de cargos cujas convocagóes náo suplantem o quantitativo de

20(vince), dado matemático que atrae o quociente inteiro de l(um) para o atingimento dos 5%

mínimos
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6. Daí o já dominante entendimento de que para que se cogote obriga-

toriedade de fixagáo de vaga exclusiva a deficiente deve se estar a falar de cargo com oferta de 05

(cinco) ou mais vagas, limiar a partir do qualse conjuga atendimento tanto ao limite mínimo(5%),

arredondado para cima, quanto ao máximo(20%), fixando-se, no mais, o controle do percentual

estabelecido em Editalconforme as convocagóes vindouras.

7. INeste sentido o rico precedente sob relatoria da Ministra Rosa We

ber, do Supremo TribunaIFederal:

(-.) Percebe-se que(i) o art. 5g, $ 2-, da Lei 8.112/90 estipula o Leto de até 20% das vagas a porta

dures de deficiencia, enquanEo que (ii) o art. 37, g I', do Decreto 3.298/99, determina o piso de

5%. O parágrafo 2' desse mesmo dispositivo impóe, ainda, (iii) o arredondamento, para cima.

até o primeiro número inteiro subsequente, da fragáo resultarte da divisáo do número de vagas

pelo percentual mínimo previsto; e a previsto editalícia, contada no item 3.1, antes transcrita,

(iv) obriga o respecto a tais determinagóes inclusive em relagáo ás vagas "que vierem a ser cria-

das durante o puzo de validade do concurso", questáo do maior relevo em face da formagáo de

cadastro de reserva.

Esoes quatro aspectos - piso, leto, arredondamento e previsto editalícia quanto ao cadastro de

reserva - háo de ser obrigatoriamente atendidos para que se tenha por efetivado o directo cons-

titucionalde inclusáo profissionaldos portadores de deficiencia no mercado de trabalho, na es-

fera governamental. E a observáncia há de se fazer de forma conjunta, vale dizer, obrigatório o

atendimento simultáneo dos quatro aspectos a cada nomeagáo, sob pena de se ter por negada,

ou concretizada de modo insuficiente, a previsto constitucional.

Assim, na presente hipótese, náo basta, o.g., que observado o percentualde cinco por cento das

vagas em uma primeira nomeagáo em bloco se, a partir daí, náo respeitada a preferencia também

para as vagas preenchidas pelo cadastro de reserva; também insuficiente que reservada uma

vaga, em cada vinte, se, dianne da expiragáo da validade do concurso, a ordem de nomeagóes

vier a impedir a efetividade da previsto constitucional; e igualmente de nada resolve o arredon-

damento, para o primeiro número inteiro subsequente á divisáo do número de vagas pelo coe-

ficiente de reserva, se aprioristicamente definida a posigáo das nomeagóes, antes que se kaiba

quantos candidatos serio chamados durante o puzo de validade do certame.

Página 3 dc 6



8. Mesma soñe $e depreende da jurisprudencia do C. STJ' e do E. TJSP: em

precedentes sob a mesma exegese

ADMINISTRAnVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANCA- CONCURSO PUBLICO. CANDIDATO PORTADOR
DE NECESSIDADES ESPECIAIS. RESERVA DA ÜNICA VAGA. LIMITES ESTABELECIDOS NO ART. 37, SSI' E 2', DO DE-
CRETO 3.298/99 E NO ART. 5', $2e, DA LE18.112/90. PERCENTUAL MINIMO DE 5% DAS VAGAS. N'ÜMERO FRAC10.
NADO. A.RREDONDAMENTO PARA O PmMEIRO NtJMKKO INTEIRO SUBSEQUENTE. 0BSERVANCIA DO LIMITE MÁ-
XIMO DE 20% DAS VAGAS OFERECIDAS. 1. Trata-se de recurso ordinário em mandado de seguranga em que se discute a
legalidade da nomeagáo de candidato portador de deficiénda para a única vaga prevista no edital (Técnico do Ministério
Público - especialidade em direito - Comarca de Lavras). 2. O Tribunala ello denegou a seguranga sob o argumento de que "o
.tem 11.4 do editaldo concurso assegura nomeagáo preferencialaos candidatos portadores de deficiencia (f. 12-TJ), razáo pela
quala Administragáo Pública, ao garantir a única vaga prevista para a Comarca de Lavras á candidata portadora de deficiencia
classificada em I' lugar, nada mais fez do que dar cumprimento efeüvo ás regras do certame" (fls. 210). 3. A partir da análise
do art. 37, $$ 1' e 2e, do Decreto 3298/99 e do art. 5', $ 2', da Lei n' 8112/90, concluí-se que deberá ser reservado, no mínimo,
5% das vagas ofertadas em concurso público aos portadores de necessidades especiais e, caso a aplicagáo do referido percenual
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, dg$dg..gale..lespe!!adg..g
U:ni te máximo dq:?0% das vagas ofertadas.4. Na hipótese dos autos, o Ministerio Público Estadual, em seu concurso, previu
a reserva de dez por certo das vagas ofertadas aos portadores de deficiencia (item 3.5 do editar- fl. 10). Para o cargo em questáo
(Técnico do Ministério Público - especialidade em direito - Comarca de Lavras) gavia apenas l (uma) vaga (fls. 13). DeSS4

talícia de reserva de 10% das vaaasjmplicaria no resultado de 0,10 vagas. o aue náo é razoávi

rntu31 de 20'?b-perfazendo 1100%. 5. Recurso ordinário provido". (STJ, RMS 38.595/MG, Segunda Turma, Rel. Mín. Mauro
Campbell Marques, DJ 12/11/2013).
'MANDADO DE SEGURAN€A. SERVIDOR PÚBLICO. CONCURSO PÚBLICO. RESERVA DE VAGAS. CONSTITUCIONA.

LIDADE. LEGALIDADE. INAPLICABnIDADE AO CASO DE EXISTENCIA DE APENAS UMA VAGA. PARTICIPAQAO
NA SEGUNDA ETAPA DO CERTAME. SEGURAN(IA CONCEDIDA EM PARTE. A regra do editalque prevé a reserva de
vagas para deficientes físicos é válida e, no caso, sua discussáo em favor da impetrante fica prejudicada pela decadencia.
Entretanto, o pedido de concessáo de ordem para participagáo na segunda etapa do concurso náo cofre os Cleitos da decaden-
cia, pois náo se dirige contra o edital, e pode ser apreciado a despeito da legalidade de suas regras. A regra genérica de reserva
de 5% das vagas do concurso para deficientes físicos só é aplicávelse resulta em pelo menos uma vaga inteira. No caso em que
se disputa apenas uma vaga, a aplicagáo da regra implica na reserva de absurdas 0,05 vagas, portando náo pode ser aplicada.
De Quero turno, a reserva da única vaga para defidentes físicos implica em percentualde 100%, o que, além de absurdo, náo
está previsto pelo edital. Ha'L'endo apenas uma vaga, a disputa rege-se pela igualdade de condigóes, e a convocagáo de defici

te físico que logrou classificagáo inferior á da impetrante, fede o direito líquido e certo delta. Seguranga concedida em parte'
(STJ, MS 8417/DF, Terceira Segáo, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 14/06//2004).

'Mandado de Seguranga - Concurso público - Reserva de vagas para deficientes físicos - Preenchimento das quatro vagas
disponíveis com os primeiros colocados da lista gerd- Admissibilidade - !!!!!x'düBüifo !epalñ í€scl'tl# de mak
Regia constitucionalé a concorréncia dos candidatos em igualdade de condigóes - A excegáo deve ser interpretada nos limites
impostos pela Constituigáo Federale legislagáo complementar - Recursos oficiale voluntário providos. (.-) Ocorre que uma

ga entre quatro representa o percentualde 25%, ultrapassanda o limite imposto pela lei. A ordem constitucional tem como
regra a concorréncia dos candidatos em igualdade de condigóes. A reserva de vagas representa excegáo á regra gerale assim
deve ser interpretada, com aplicagáo dentro dos limites delineados pela ordem jurídica. No caso, a previsto constitucional
inserida no inciso V]]] do art. 37 náo tem ap]icabi]idade imediata, deixando á ]ei a definigáo dos percentuais de reserva e os
critérios de admissáo. E dentro desses limites legais, portando, que o instituto deve ser aplicado, sob pena de substituigáo da
negra constitucionalpela excegáo, ir\fringindo o principio da isonomia, os direitos dos demais candidatos e o próprio interesse
público. De falo, a interpretagáo pretendida pelo impetrante levaria, no limite, á disputa exclusivamente entre deficientes em
concursos que oferegam uma única vaga, contrariando a isonomia e a razoabilidade, tendo em vista, inclusive, que os defici-
entes concorrem igualmente na lista gerd. (...)". ('l.ISP, Apelagáo n.' 0000085-66.2011.8.26.0659, Rel(a). Desembargadora Luci-
ana Bresciani, 13' Cámara de Directo Público, j. em: 05 out. 2011).
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®Cámara MunicipaLde Jaguadún4
Estado de Sáo Paulo

EDITAL DE COMUNICAQAO N' O04/2024
CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - OO1/2023

CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARlüNA

Vereador Romilson Silva, Presidente da Cámara Municipal
de Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo. no uso das atribuiQóes que Ihe sáo conferidas
por lei e. em vista da Classificagáo em Concurso Público. CONVOCA o candidato
abalxo relacionado, aprovado em Concurso Público n' 001/2023, realizado por esta
Casa Legislativa, com vistas á nomeagáo e posse do respectivo cargo. observadas
as seguintes condigóes

a) O candidato aqui mencionado, após a presente convocagáo, deverá
comparecer na Cámara Municipalde Jaguariúna, situada na Rua Coronel
Amáncio Bueno, 446. Centro - Jaguariúna. no puzo de 05 (cinco) dias úteis
a partir da publicagáo deste Editar, no horário compreendido das 8h00 ás
12h00 e das 13h00 ás 17h00, para assinar o termo de interesse de vaga

b) Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 15 (quinze) dias úteis
para entregar documentagáo relacionada neste Edital.

c) Náo será recebido documentos de forma parcial, sendo que a falta de
qualquer documento constante neste Editalacarretará o náo cumprimento
das exigencias explícitas para nomeagáo e posse

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a" implicará a renuncia tácita
do(a) convocado(a) e, consequentemente, a perda do directo á nomeagáo ao
cargo para o qualfoi aprovado(a)

e) A publicagáo de nomeaQáo se dará por Ato da Mesa. obedecendo a
legislagáo vigente.

f) Cumpridas as exigencias constantes neste Edital, o candidato deverá se
apresentar em 03 (trás) dias úteis na Cámara Municipalde Jaguariúna. para
ser empossado e receber instrugóes sobre o localde trabalho para o quai
será designado



Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

g) Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útilpara apresentar-se no seu
local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas atividades funcionais
imediatamente a sua apresentagáo. que será pelo Diretor do Departamento
á qualflcará subordinado.

islativo l Leonardo Santos Silveira 45xxxxxxx04

Cámara Munícipalde Jaguariúna, aos 26 de fevereiro de 2024

...v..) .9c@
VEF{ÉADOR ROMILSON SILVA

Presidente



Cámara Municioalde Jaeuariúna
Estado de Sáo Paulo

Lista de documentagáo para nomeagáo de Candidato aprovado
em Concurso Público 001/2023 - CMJ

O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Edital, deverá apresentar,
necessariamente, quando convocado pela CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, os
seguintes documentos originais:

Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civildo Estado de Sáo
Paulo e do Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos, e Certidáo
Negativa de Distribuigáo de Feitos nas Justigas Estadual, Federale Militar.

Cadastro de Pessoa Física -- CPF

Carteira do CRC e OAB para os cargos de Contador e Advogado

Carteira ProfissionaIDigital

Cédula de identidade -- RG

Certidáo de Casamento ou Escritura Pública de Unico Estável
a Certidáo de Óbito - se divorciado, apresentar a Averbagáo

se viúvo, apresentar

Certidáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos

Certificado de Reservista e/ou Carta-patente

Comprovante de tipo sanguíneo

Comprovante de inscrigáo no PIS/PASEP, se já for cadastrado

Comprovante de residencia (conta de água, luz ou telefone)

Declaragáo de Bens atualizada

Declaragáo de náo estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da fungáo
pública, penalidade por prática de improbídade administrativa e/ou inidoneidade,
aplicada por qualquer Órgáo público ou Entidade da esfera Federal, Estadualou
Municipal

DeclaraQáo quanto ao exercício de outra(s) emprego(s) ou fungáo(óes) pública(s) e
sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensáo

Diploma ou Certificado/Certidáo de conclusáo, correspondente a escolaridade
pertinente ao Emprego, devidamente registrado(a). fornecido(a) por Instituigáo
reconhecida pelo Ministério de Educagáo.

Título de Eleitor e Certidáo de Quitagáo Eleitoralemitida pelo Órgáo Competente

01 foto 3X4 atualizada
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Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

EDITAL DE COMUNICAQÁO N' O04/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - OO1/2023

CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA

Vereador Romilson Silva, Presidente da Cámara Municipal
de Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no uso das atribuigóes que Ihe sáo conferidas
por lei e, em vista da Classificagáo em Concurso Público, CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público n' 001/2023, realizado por esta
Casa Legislativa, com vistas á nomeagáo e posse do respectivo cargo, observadas
as seguintes condiQóes:

a) O candidato aqui mencionado. após a presente convocagáo, deverá
comparecer na Cámara Municipalde Jaguariúna, situada na Rua Coronel
Amáncio Bueno, 446, Centro - Jaguariúna, no puzo de 05 (cinco) dias úteis
a partir da publicaQáo deste Editar, no horario compreendido das 8h00 ás
12h00 e das 13h00 ás 17h00, para assinar o termo de interesse de vaga

b) Manifestado o interesse na vaga. a candidato terá até 15 (quínze) dias úteis
para entregar documentagáo relacionada neste Edital

c) Náo será recebido documentos de forma parcial, sendo que a falta de
qualquer documento constante neste Editalacarretará o náo cumprimento
das exigencias explícitas para nomeagáo e posse

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a" implicará a renúncia tácita
do(a) convocado(a) e, consequentemente, a perdí do directo á nomeagáo ao
cargo para o qualfoi aprovado(a)

e) A publicaQáo de nomeaQáo se dará por Ato da Mesa, obedecendo a
legislagáo vigente.

f) Cumpridas as exigencias constantes neste Edital, o candidato deverá se
apresentar em 03 (trás) dias úteis na Cámara Municipalde Jaguariúna, para
ser empossado e receber instrugóes sobre o localde trabalho para o qua
será designado.

Municipio de Jaguariúna - SP IConforme Lei Municipalne 2.567. de 08 de janeiro de 201g
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Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado dc Sáo Paulo⑤

g) Da data da posse, o candidato será 01 (um) dia útilpara apresentar-se no seu
local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas atividades funcionais
mediatamente a sua apresentaQáo, que será pelo Diretor do Departamento
á qualficará subordinado

CLASSIFICA

2o
FUNgÁ0 l NOME

Motorista Legislativo l Leonardo Santos Silveira
DOCUNÍENTO l

45xxxxxxx04 l

Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 26 de fevereiro de 2024

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

SP IConforme LeIMunicipalne 2.567. de 08 de janeiro de 2019
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Lista de documentagáo para nomeaQáo de Candidato aprovado
em Concurso Público 001/2023 - CMJ

O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Editar, deverá apresentar
necessariamente, quando convocado pela CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, os
seguintes documentos originais

Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civildo Estado de Sáo
Paulo e do Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos. e Certldáo
Negativa de Distribuigáo de Feítos nas Justigas Estadual, Federale Militar

Cadastro de Pessoa Física - CPF

Carteira do CRC e OAB para os cargos de Contador e Advogado

Carteira ProfissionaIDigita

Cédula de identidade -- RG

Certidáo de Casamento ou Escritura Pública de Unico Estável- se víúvo, apresentar
a Certidáa de Óblto - se divorciado, apresentar a Averbagáo

Certidáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos

Certificado de Reservista e/ou Carta-patente

Comprovante de tipo sanguíneo

Comprovante de inscrigáo no PIS/PASEO, se já for cadastrado

Comprovante de residencia (conta de água. luz ou telefono)

Declaragáo de Bens atualizada

Declaragáo de náo estar cumprindo e nem ter sofrido. no exercício da fungáo
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade
aplicada por qualquer Órgáo público ou Entldade da esfera Federal. Estadual ou
Municipal.

DeclaraQáo quanta ao exercício de outra(s) emprego(s) ou fungáo(óes) pública(s) e
sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensáo

Diploma ou Certificado/Certidáo de conclusáo, correspondente a escolaridade
pertinente ao Emprego. devidamente registrado(a), fornecido(a) por InstituiQáo
reconhecida pelo Ministério de Educagáo

Título de Eleitor e Certidáo de QuitaQáo Eleitoralemitida pelo Órgáo Competente

OI foto 3X4 atualizada

Municipio de nagi SP IConforme Lei Municipalne 2.S67. de 08 de janeiro de 2019



Cámara Municit)al de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo ⑧

EDITAL DE COMUNICAQAO N' O04/2024
CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS - OO1/2023

CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARlüNA

Vereador Romilson Silva. Presidente da Cámara Municipal

de Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo. no uso das atribuigóes que Ihe sáo conferidas
por lei e, em vista da Classificagáo em Concurso Público, CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público n' 001/2023, realizado por esta
Casa Legislativa, com vistas á nomeagáo e posse do respectivo cargo, observadas
as seguintes condigóes

a) O candidato aqui mencionado, após a presente convocagáo, deverá
comparecer na Cámara Municipalde Jaguariúna, situada na Rua Coronel
Amáncio Bueno, 446, Centro -- Jaguariúna. no puzo de 05 (cinco) dias úteis
a partir da publicagáo deste Edital. no horário compreendldo das 8h00 ás
12h00 e das 13h00 ás 17h00, para asslnar o termo de interesse de vaga

b) Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 15 (quinze) dias úteis
para entregar documentagáo relacionada neste Editar

c) Náo será recebido documentos de forma parcial. sendo que a falta de
cualquer documento constante neste Editalacarretará o náo cumprimento
das exigéncías explícitas para nomeaQáo e posse

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a" implicará a renúncia tácita
do(a) convocado(a) e, consequentemente, a perda do direito á nomeaQáo ao
cargo para o qualfoi aprovado(a)

e) A publicaQáo de nomeagáo se dará por Ato da Mesa, obedecendo a
legislagáo vigente

f) Cumpridas as exigencias constantes neste Editar, o candidato deverá se
apresentar em 03 (três) dias úteis na Cámara Municípalde Jaguariúna, para
ser empossado e receber instrugóes sobre o localde trabalho para o quai
será designado



Cámara Municipal de Jagy@ltiúD@
Estado de Sáo Paulo

g) Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útilpara apresentar-se no seu
local de trabalho, devendo o sewidor iniciar suas ativldades funcionais
imediatamente a sua apresentagáo, que será pelo Diretor do Departamento
á qualficará subordinado

ci.ASSlnCAgÁO l FUNgÁQ

3' Motorista Legislativo Tiago Cursi Baer

DOCUbIENTo

l41xxxxxx77

Cámara Municipalde Jaguariúna. aos 04 de margo de 2024

READOR ROMILSON SILVA
Presidente



<l!> Cámara Municil)al de Jaguariúna igg$i
Lista de documentagáo para nomeagáo de Candidato aprovado

em Concurso Público 001/2023 - CMJ

O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Editar, deverá apresentar
necessariamente, quando convocado pela CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA. os
seguintes documentos originais:

Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civildo Estado de Sáo
Paulo e do Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos, e Certidáo
Negativa de Distribuigáo de Feitos nas Justigas Estadual, Federale Militar.

Cadastro de Pessoa Física - CPF

Carteira do CRC e OAB para os car

Carteira ProfissionaIDigita

Cédula de identidade -- RG

Certidáo de Casamento ou Escritura Pública de Uniáo Estável-- se viúvo, apresentar
a Certidáo de Obito - se divorciado, apresentar a Averbagáo

Certidáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos

Certificado de Reservista e/ou Carta-patente

Comprovante de tipo sanguíneo.

Comprovante de inscrigáo no PIS/PASEP, se já for cadastrado

Comprovante de residencia (conta de água. luz ou telefone)

Declaragáo de Bens atualizada

Declaragáo de náo estar cumprindo e nem ter sufrido, no exercício da fungáo
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade,
aplicada por qualquer Órgáo público ou Entidade da esfera Federal, Estadual ou
Municipal.

DeclaraQáo quanto ao exercício de outra(s) emprego(s) ou fungáo(óes) pública(s) e
sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensáo

Diploma ou Certificado/Certidáo de conclusáo, correspondente a escolaridade
pertinente ao Emprego. devidamente registrado(a), fornecido(a) por Instituigáo
reconhecida pelo Ministério de Educagáo.

Título de Eleitor e Certidáo de Quitagáo Eleitoralemitida pelo Órgáo Competente.

OI foto 3X4 atualizada

gos de Contador e AdvogadoQ ntaaa a



Convocagáo
De Creusa Comes <creusagomes@jaguariuna.sp.leg.bi

Para <tlagoo-boerl@hotmail.comé
Data 2024-03-04 16:03 ⓔ

Boa tarde

Tem este a fínalídade única de informar que o Editalde Comunica96o no 005/2024 - Concurso Público de Provas e Títulos - 001/2023
Lets, será publicado na data de hoje. na Imprenta Oficialdeste Municipio bem como, está publicado no site oficialdesta Casa de Leia.

deste Casa de

Creusa Games

Diretora Gerd - CMJ
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(3QB11íL:Municil)ame Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

EDITAL DE COMUNICAgÁO NO O05/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - OO1/2023

CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

Vereador Romilson Silva, Presidente da Cámara Municipal
de Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no uso das atribuígóes que Ihe sáo conferidas
por lei e, em vista da ClassificaQáo em Concurso Público, CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público no 001/2023, realizado por esta
Casa Legislativa, com vistas á nomeagáo e posse do respectivo cargo, observadas
as seguintes condigóes:

a) O candidato aqui mencionado, após a presente convocagáo, deverá
comparecer na Cámara Municipalde Jaguariúna, situada na Rua Coronel
Amáncio Bueno, 446. Centro Jaguariúna, no puzo de 05 (cinco) dias úteis
a partir da publicagáo deste Editar, no horário compreendido das 8h00 ás
12h00 e das 13h00 ás 17h00, para assinar o termo de interesse de vaga.

b) Manifestado o interesse na vaga. o candidato terá até 15 (quinze) dias úteis
para entregar documentagáo relacionada neste Edital.

c) Náo será recebido documentos de forma parcial, sendo que a falta de
qualquer documento constante neste Editalacarretará o náo cumprimento
das exigencias explícitas para nomeagáo e posse

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a' implicará a renuncia tácita
do(a) convocado(a) e. consequentemente. a perda do directo á nomeagáo ao
cargo para o qualfoi aprovado(a)

e) A publícaQáo de nomeaQáo se dará por Ato da Mesa, obedecendo a
legislagáo vigente.

f) Cumpridas as exigénclas constantes neste Edital, o candidato deverá se
apresentar em 03 (três) dias úteís na Cámara Municípalde Jaguariúna, para
ser empossado e receber instrugóes sobre o localde trabalho para o qua
será designado.

Municipio de Jaguariúna - SP IConfarme Lei Municioalne 2.5fi7. dp nn rlP
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Cámara Munich)al de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo①

g) Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útilpara apresentar-se no seu
local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas atividades funcionais
mediatamente a sua apresentaQáo, que será pelo Diretor do Departamento
á qualficará subordinado.

CLASSInCAgÁO I FgNgÁO L mONtE

3' IMotorista Legislativo ITiaqo Cursi Boer

DOCUNÍENTO

41xxxxxx77

Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 04 de margo de 2024

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente
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⑥ Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

Lista de documentaQáo para nomeaQáo de Candidato aprovado
em Concurso Público 001/2023 - CMJ

O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Edital, deverá apresentar,
necessariamente, quando convocado pela CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARlüNA, os
seguintes documentos originais:

Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civildo Estado de Sáo
Paulo e do Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos. e Certidáo
Negativa de Distribuigáo de Feitos nas Justigas Estadual, Federale Militar.

Cadastro de Pessoa Física - CPF

Carteira do CRC e OAB para os cargos de Contador e Advogado

Carteira ProfissionaIDigital

Cédula de identidade -- RG

Certidáo de Casamento ou Escritura Pública de Unico Estável
a Certidáo de Obito - se divorciado. apresentar a Averbagáo.

se viúvo, apresentar

Certidáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos

Certificado de Reservista e/ou Carta-patente

Comprovante de tipo sanguíneo

Comprovante de inscrigáo no PIS/PASEP. se já for cadastrado

Comprovante de residencia (conta de água, luz ou telefone)

Declaragáo de Bens atualizada

DeclaraQáo de náo estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da fungáo
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade,
aplicada por qualquer Órgáo público ou Entidade da esfera Federal, Estadual ou
Municipal.

DeclaraQáo quanto ao exercíclo de outra(s) emprego(s) ou funQáo(óes) pública(s) e
sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensáo

Diploma ou Certificado/Certidáo de conclusáo, correspondente a escolaridade
pertinente ao Emprego, devidamente registrado(a), fornecido(a) por Instituigáo
reconhecida pelo Ministério de Educagáo.

Título de Eleitor e Certidáo de Quitagáo Eleitoralemitida pelo Orgáo Competente

01 foto 3X4 atualizada



⑤ Cámara Municipal de Jaauariúna
Estado de Sáo Paulo

ATO DA MESA N' O06, DE 04 DE MARCO DE 2Q24

i)ispóe sobre a nottteaG¿ío de Attalista

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE
JAGUARIÜNA, Estado de Sáo Paulo, por seus membros, previsto no
Editar CMJ n' 001/2023 e nos termos do artigo 30, da Lei Orgánica do
Municipio, combinado com a Lei Complementar n' 383 de 25 de maio de
2023

DECIDE

Art. I' - Nomear o servidor, EDSON TEIXEIRA
TAVARES, portador do documento CPF/MF n' 142.XXX.XXX.73, em
provimento efetivo em virtude de aprovagáo em concurso público de
provas e títulos n' 001/2023 para exercer a füngáo de ANALISTA
LEGISLATIVO nesta Cámara Municipal.

Parágrafo Unico A remuneragáo mental do cargo a
que se revere o caput deste artigo é Hlxada em R$ 6.353,37 (seis mil
trezentos e cinquenta e três reais e trinta e sete centavos), em conformidade
com a Lei n' 2789, de 23 de fevereiro de 2022

Art. 2' - As despesas oriundas da execugáo deste Ato
correrlo á conta de dotagóes orgamentárias próprias e específicas,
consignadas no ornamento da Cámara Municipal.

sua publicagáo

An. 3' Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefonos (19) 3 847-4336 -- 3867-0027
EMAIL -- Sandraneri.cmi@)hotmail com



Cámara Municipal dQ J4euariúna
Estado de Sáo Paulo ⑧

Mesa da Cámara Municipal de Jaguariúna, 04 de
Margo de 2024.

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

ñ MUNIZVEREA]
vj residente

VEREADOR AFONS A«iLVA
íéi'etáiioPrimei

LLAS MENEZESVEREADOR
Segundo-Secretário

Registrado no Departamento Administrativo e
Financeiro e añixado, na misma data, no Quadro de Avisos da Portaría da
Cámara Municipal de Jaguariúna.

ROSELENE AMÁLIA
Coord. Administrativo IC©l

LRME
.ISP186.903-0-4

Rua Alfredo Bueno, 1189 - Centro -- Telefones (19) 3847-4336 -- 3867-0027
EMAIL - Sⓓd!⑧QTI QDI@bQIP4Í!:gQm



Cámara Municipal de JagualjúlB
Estado de Sáo Paulo③

TERMO DE COMPROMISSO E EXERCÍCIO

Aos quatro dias do més de margo de dois mil e vente e quatro, nesta cidade de

Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no Edificio Municipal Dr. Sebastiáo País de Almeida,

onde funciona o Poder Legislativo, na Sala destinada ao Departamento de Secretaria, ás

08:00 horas, onde presente se achava a Sra. ROMILSON NASCIMENTO SILVA,

Presidente da Cámara Municipal, comigo, Diretora Gerd, compareceu o senhor

EDSON TEIXEIRA TAVARES, CPF N' 142.XXX.XXX-73, a quala Sra. Chewe do

Poder Legislativo deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar a füngáo de

Analista Legislativo, para o qualfoi nomeado pelo Ato da Mesa NO 006, de 04 de margo
de 2.024.

Aceito por ele o compromisso, o qualprometeu cumprir, sob as penas da Lei.

Para constar eu CREUSA

APARECIDA GOMES Diretora Gerd, lavrei o presente termo que, vai devidamente

assinado pelo Presidente da Cámara, pelo Compromissado e por mim, Diretora Gerd

Cámara Municipal de Jaguariúna, aos 04 de margo de 2.024

VEREAD01 N NASCIMENTO Sll.VA
Presidente

RA TAVARES
Analista Legislativo

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefonos (19) 3867-1336 -- 3867-0027
EMAIL -- Sandra-neri@hotmail.com



® Cámara Municipal de Ja;
Estado de Sáo Paulo
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Anexo 14

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICA(AO PROCESSO DE
ADMISSAO DE PESSOAL

Orgáo ou Entidade: Cámara Municipalde Jaguariúna
Processo de Concurso Público n': 001/2023

Responsávelpelo ato de admissáo por concurso: Romilson Nascimento Silva
Admitido: Edson Teixeira Tavares

Cargo: Analista Legislativo

Pelo presente TERMO damos - nos por NOTIFICADOS para o
acompanhamento dos atos da tramitagáo do correspondente processo no
Tribunal de Cantas até seu julgamento flnal e conseqüente publicagáo, e se
for o caso e de noeso interesse para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exerc;er o directo da defesa, interpor recursos e o mais que
couber.

Outros assim estad cientos, doravante, de que todos os despachos e
decisóes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,
serio publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder
Legislativo, parte Tribunal de Contad do Estado de Sáo Paulo, de
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entro, a contagem dos prazos
processuals.

Cámara Municipal de Jaguañúna, 04 de Margo de 2024

molson Nascimento SilvaResponsável pelo ato de admissáo:

Admitida: Edson Teixeira

Rua Alñedo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3867-1336 -- 3867-0027



Cámara Municipal de JaguB!.iúlB
Estado de Sáo Paulo ®

ATO DA MESA N' O04. DE 04 DE MARCO UL 2Q24

Dispón SQb! g:pQpleag¿ío de Analista de
Compras e Licltagó€$:.

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA, Estado de Sáo Paulo, por seus membros, previsto no
Editar CMJ n' 001/2023 e nos tempos do artigo 30, da Leí Orgánica do
Municipio, combinado com a Lei Complementar n' 383 de 25 de maio de
2023

DECIDE

Art. I' - Nomear a servidora, MARCIA MIGUEL
FIGUEIRA, portadora do documento CPF/MF n' 217.XXX.XXX.81, em
provimento efetivo em virtude de aprovagáo em concurso público de
provas e títulos n' 001/2023 para exercer a füngáo de ANALISTA DE
COMPRAS E LICITACOES nesta Cámara Municipal

Parágrafo Unico A remuneragáo mensal do cargo a
que se revere o caput deste artigo é ñxada em R$ 6.353,37 (seis mil
trezentos e cinquenta e três reais e trinta e sete centavos), em confomlidade
com a Lei n' 2.789, de 23 de fevereiro de 2022

Art. 2' - As despesas oriundas da execugáo deste Ato
correrán á conta de dotagóes orgamentárias próprias e especíHlcas,
consignadas no ornamento da Cámara Municipal

sua publicagáo

An. 3' Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefonos (19) 3847-4336 -- 3867-0027
EMAIL -- Sandraneri cmic@hotmail.com



OA#

Cámara Municipal de Jaauarühu
Estado de Sáo Paulo

Mesa da Cámara Municipal de Jaguariúna, 04 de
Margo de 2024

,,«)t, .pa...., J/ú¿.@
VERKAl)bK ROMILSON NASCIMENTO SILVA

Presidente

VEREADOR,íM
Vice-. mente

VER [ADOR AroNs
Primeir

SILVA

VEREA: MENEZES

Registrado no Departamento Administrativo e
Financeiro e añxado, na misma data, no Quadro de Avisos da Portaría da
Cámara Municipal de Jaguariúna.

ROSELENE AMÁLIA RoMARIS LEMA
Coord. Administrativo Financei]jjijCRC-]SP] 86.903-0-4

Rua Alñedo Bueno, 1189 - Centro -- Telefonos (19) 3847-4336 -- 3867-0027
EMAIL - Sandraneri cmi(@hotmail.com



Cámara Municipal de
Jaauariúna

Estado de Sáo Paulo
lo3. ]'"

TEjiMO DE COMPROMISSO E EXERCICIO

Aos quatro dias do més de margo de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade de

Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no Edificio MunicipaIDr. Sebastián Paes de Almeida,

onde funciona o Poder Legislativo, na Sala destinada ao Departamento de Secretaria, ás

08:00 horas, onde presente se achava a Sra. ROMILSON NASCIMENTO SILVA,

Presidente da Cámara Municipal, comigo, Diretora Gerd, compareceu a senhora

MARCIA MIGUEL FIGUEIRA, CPF N' 217.XXX.XXXX-81, a quai a Sra. Chewe do
Poder Legislativo deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar a fungáo de

Analista de Compras e licitagóes, para o quai foi nomeada pelo Ato da Mesa N' 004, de

04 de margo de 2.024.

Aceite por ele o compromisso, o qualprometeu cumpri11usob as penas da Lei

Para constar eu 'f(,(}:;lÜb:J .,/ CREUSA

APARECIDA COMES Diretora Gerd, lawei o ll(esenl& Hmto que, vai devidamente

assinado pelo Presidente da Cámara, pelo Compromissado e por mim, Diretora Gerd

Cámara Municipal de Jaguariúna, aos 04 de margo de 2.024.

Myt,5l-...,r J'Í¿@
>R ROMILSON NASCIMENTO SILVA

Presidente
VE:

IGUEL FIGUEIRA

Rua Alñedo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefonos (19) 3867-1336 -- 3867-002
EMAIL - Sandra-neri@hotmail.com
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Anexo ]4

TERMO DE cIÉNcIA E DE NOTírtcAgÁo PROCESSO DE
ADMISSAO DE PESSOAL

Orgáo ou Entidade: Cámara Municipalde Jaguariúna
Processo de Concurso Público n': 001/2023

Responsávelpelo ato de admissáo por concurso: Romilson Nascimento Silva

Admitido: Márcia MigueIFigueira
Cargo; Analista de Compras e Licitagóes

Pelo presente TERMO damos - nos por NOTIFICADOS para o
acompanhamento dos atos da tramitagáo do correspondente processo no
Tribunal de Cantas até seu julgamento final e conseqüente publicagáo, e se
for o caso e de nosso interesse para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito da defeca, interpor recursos e o mais que
couber.

Outros assim estão cuentes, doravante, de que todos os despachos e
decisóes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,
serio publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder
Legislativo, parte Tribunal de Cantas do Estado de Sáo Paulo, de
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entro, a contagem dos prazos
processuais

Cámara Municipal de Jaguariúna, 04 de Margo de 2024

.flt,@
Responsável pelo ato de admissáo:

Admitida: Márcia Miguel Figueira r

/

iamento Silva

/
Rua Alfredo Bueno, 1189 - Centro - Telefonos (19) 3 867-1336 - 3867-0027



Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

loⓒ
ATO DA MESA N' 003. DE 04 DE MAKCO DE 2024

Dispón sobre a ttomeacño de Assistente

Administrativo.

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
JAGUARIÜNA, Estado de Sáo Paulo, por seul membros, previsto no
Edital CMJ n' 001/2023 e nos termos do artigo 30, da Lei Orgánica do
Municipio, combinado com a Lei Complementar n' 383 de 25 de maio de
2023

DECIDE

Art. I' - Nomear a servidora, LUANA APARECIDA
PERON, portadora do documento CPF/MF n' 450.XXX.XXX.63, em
provimento efetivo em virtude de aprovagáo em concurso público de
provas e títulos n' 001/2023 para exercer a füngáo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO fiesta Cámara Municipal

Parágrafo Unico A remuneragáo mensal do cargo a
que se referí o caput deste artigo é ñxada em R$ 2.715,55 (dois mil
setecentos e quinze reais e cinquenta e cinco centavos), em confomlidade
com a Lei n' 2.789, de 23 de fevereiro de 2022

Art. 2' - As despesas oriundas da execugáo deste Ato
correrán á conta de dotagóes orgamentárias próprias e específicas,
consignadas no ornamento da Cámara Municipal.

sua publicagáo

An. 3' Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefonos (19) 3847-4336 -- 3867-0027
EMAIL -- Sandraneri cmiÍ@hotmail.com

,



Cámara Municip@LdQ..IBg!!@lj;ÚIB
Estado de Sáo Paulo

Mesa da Cámara Municipal de Jaguariúna, 04 de
Margo de 2024

VEREADóR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

Primer

VEREADOR ELLES MENEZES
undo-Secretário

Registrado no Departamento Administrativo e
Financeiro e añxado, na misma data, no Quadro de Avisos da Portaría da
Cámara Municipal de Jaguariúna.

ROSELENE AM
Coord. Administratífo

ROVARIS LEMA
nceiro CRC-lSP186.903-0-4

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro - Telefonos (19) 3847-4336 -- 3867-0027
EMAIL - Smdr⑧$d QOI@bQ;104i!:gQD



Cámara Municipal de
JaguariúnB

Estado de Sáo Paulo

⑤⑧
TERMO DE COMPROMISSO E EXERCICIO

Aos quatro dias do més de margo de dois mil e vente e quatro, nesta cidade de

Jaguañúna, Estado de Sáo Paulo, no Edificio Municipal Dr. Sebastiáo Píes de Almeida,

onde funciona o Poder Legislativo, na Sala destinada ao Departamento de Secretaria, ás

08:00 horas, onde presente se achava a Sra. ROMILSON NASCIMENTO SILVA,

Presidente da Cámara Municipal, comigo, Diretora Gerd, compareceu a senhora LUANA
APARECIDA PERON, CPF N' 450.XXX.XXX-63, a quai a Sra. Cheíé do Poder
Legislativo deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar a fungáo de

Assistente Administrativo, para o quai foi nomeada pelo Ato da Mesa N' 003, de 04 de

margo de 2.024.

Afeito por ele o compromisso, o quai promet!!!cui:pnr, sob as penas da Lei.

Para constar eu (;llzr.;lW,#...J CREUSA

APARECIDA GOMES Diretora Gerd, lavrei o ib:E!!!)h hmlo que, vai devidamente

assinado pelo Presidente da Cámara, pelo Compromissado e por mim, Diretora Gerd.

Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 04 de margo de 2.024.

.. r.. ./ ,JI)'Ül#9

VEREADOK ROMILSON NASCIMENTO SILVA
FTesidente

.b" €i\ f

Assistente Administrativo

lAiD : ll"#©@
REGIDA PERON

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro - Telefonos (19) 3867-1336 - 3867-0027
EMAIL -- Sandra-neri@hotmail.com
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Estado de Sáo Paulo
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Anexo 14

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAGÁ0 PROCESSO DE
ADMISSAO DE PESSOAL

Orgáo ou Entidade: Cámara Municipalde Jaguariúna
Processo de Concurso Público n': 001/2023

Responsávelpelo ato de admissáo por concurso: Romilson Nascimento Silva

Admitido: Luana Aparecida Peron

Cargo: Assistente Administrativo

Pelo presente TERMO damos - nos por NOTIFICADOS para o
acompanhamento dos ates da tramitagáo do correspondente processo no
Tribunal de Contás até seu julgamento final e conseqüente publicagáo, e se
for o caso e de nosso interesse para, nos prazos e nas momias legais e
regimentais, exercer o directo da defeca, interpor recursos e o mais que
couber.

Outros assim estáa cientos, doravante, de que todos os despachos e
decisóes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,
serán publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder
Legislativo, parte Tribunal de Contad do Estado de Sáo Paulo, de
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entro, a contagem dos plazos
processuais

Cámara Municipalde Jaguariúna, 04 de Margo de 2024

Responsávelpelo)4to de admissáo: R(/molson Nascimento Silva
-\L¿/ nft '\ /

Admitida: l;ú;(lia Apar¿llgliiíz29on

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3867-1336 -- 3867-0027



③ Cámara Municipal de Jaauariúna
Estado de Sáo Paulo .b oq3

ATO DA MESA N' 005. DE 04 DE MARI :0 DE 2024

l)ispóg..sable a nomeac¿io de B.nalista de
Compras e Licitacóes.

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE
JAGUARIÜNA, Estado de Sáo Paulo, por seul membros, previsto no
Edital CMJ n' 001/2023 e nos termos do artigo 30, da Lei Orgánica do
Municipio, combinado com a Lei Complementar n' 383 de 25 de maio de
2023

DECIDE

Art. I' - Nomear o servidor, MISAEL FRANCO
RODRIGUES BATISTA, portador do documento CPF/MF n'
269.XXX.XXX.03, em provimento efetivo em virtude de aprovagáo em
concurso público de provas e títulos n' 001/2023 para exercer a füngáo de
ANALISTA DE COMPRAS E LICITACÓES nesta Cámara Municipal.

Parágrafo Unico -- A remuneragáo mensal do cargo a

que se referí o caput deste artigo é fixada em R$ 6.353,37 (seis mil
trezentos e cinquenta e três reais e trinta e sete centavos), em conforlnidade
com a Lei n' 2.789, de 23 de févereiro de 2022.

Art. 2' - As despesas oriundas da execugáo deste Ato
correrlo á conta de dotag¿5es orgamentárias próprias e específicas,
consignadas no ornamento da Cámara Municipal.

sua publicagáo
AÜ. 3' Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefonos (19) 3847-4336 -- 3867-0027
EMAIL -- Sandraneri cmi@hotmail.com



Cámara Municit)al de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

Mesa da Cámara Municipal de Jaguariúna, 04 de
Mari?o de 2024

WL,.©....... -.#Óⓕ
PR ROMILSON NASCIMENTO SILVA

Presidente
VERÍA:

idente

VEREADOR AFong(}MtS
Prime LO

SILVA

VEREADOR SIL'
undo-Secretário

'ELLEN MENEZES

Registrado no Departamento Administrativo e
Financeiro e a6ixado, na misma data, no Quadro de Avisos da Portaría da
Cámara Municipal de Jaguariúna.

ROSELENE AMÁL]
Coord. Administrativo Fi

'ARAS LEME
CRC-lSP186.903-0-4

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336 -- 3867-0027
EMAIL - $Bod! d i@hQtnoi!:uPO



Cámara Municipal de
Jaguariúna

Estado de Sáo Paulo

TEjtMO DE COMPROMISSO E EXERCICIO

Aos quatro dias do més de margo de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade de

Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no Edificio MunicipaIDr. Sebastiáo País de Almeida,

onde ñlnciona o Poder Legislativo, na Sala destinada ao Departamento de Secretaria, ás

08:00 horas, onde presente se achava a Sra. ROMILSON NASCIMENTO SILVA,

Presidente da Cámara Municipal, comigo, Diretora Gerd, compareceu o senhor MISAEL

FRANCO RODRIGUES BATISTA, CPF N' 269.XXXX.XXX-03, a quala Sra. Chewe do

Poder Legislativo deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar a füngáo de

Analista de Compras e Licitagóes, para o quai foi nomeado pelo Ato da Mesa N' 005, de

04 de margo de 2.024.

Acento por ele o compromisso, o qualprometeu cunlplÑ, sob as penas da Lei.

Para constar eu .{:(lIlI:l$ki4.:;..,J CREUSA

APARECIDA GOMES Diretora Gerd, lavrei o\€resÚNe" termo que, vai devidamente

assinado pelo Presidente da Cámara, pelo Compromissado e por mim, Diretora Gerd

Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 04 de margo de 2.024.

..f/Ú'⑥
VEREADÓR ROMILSON NASCIMENTO SILVA

Presidente

MISAEL FRANCO KODKiGUKS BATISTA
Analista de Compras e LicitaQóes

Rua Alfredo Bueno, 1189 - Centro -- Telefonos (19) 3867-1336 -- 3867-0027
EMAIL -- Sandra-neri@hotmail.com
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Anexo 14

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAgÁ0 PROCESSO DE
ADMISSÁO DE PESSOAL

Orgáo ou Entidade: Cámara Municipalde Jaguariúna
Processo de Conciso Público Do: 001/2023

Responsávelpelo ato de admissáo por concurso: Romilson Nascimento Silva
Admitido: MisaeIFranco Rodrigues Batista
Cargo: Analista de Compras e Licitagóes

Pe[o presente TERMO damos - nos por NOT]F]CADOS para o
acompanhamento dos atos da tramitagáo do correspondente processo no
Tribunal de Cantas até seu julgamento flnal e conseqüente publicagáo, e se
fbr o caso e de nosso interesse para, nos prazos e nas momias legais e
regimentais, exercer o directo da defésa, interpor recursos e o mais que
couber.

Outros assim estáa cientos, doravante, de que todos os despachos e
decisóes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,
serán publicados no Diário Oficial do Estado, Cadena do Poder
Legislativo, parte Tribunal de Cantas do Estado de Sáo Paulo, de
confomiidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entro, a contagem dos prazos
processuals.

Cámara Municipal de Jaguariúna, 04 de Margo de 2024

M\l,g:.*..,,> .fú'⑧
Responsávelpelo ato de admissáo: R6milson Nascimento Silva

Admitida MisaeIFranco Rodrigues Batista

Rua Alñedo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefonos (19) 3 867-1336 -- 3867-0027



Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo⑤
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⑤

EDITAL DE COMUNICAQAO N' O06/2024
CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - OO1/2023

CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

Vereador Romilson Silva, Presidente da Cámara Municipal

de Jaguariúna. Estado de Sáo Paulo, no uso das atribuiQóes que Ihe sáo conferidas
por lei e, em vista da Classificagáo em Concurso Público, CONVOCA os candidatos
abaixo relacionados. aprovados em Concurso Público n' 001/2023, realizado por
esta Casa Legislativa, com vistas á nomeagáo e posse dos respectivos cargos.
observadas as seguintes condigóes

'''\

a) Os candidatos aqui mencionados, após a presente convocagáo, deveráo
comparecer na Cámara Municipalde Jaguariúna, situada na Rua Coronel
Amáncio Bueno, 446, Centro Jaguariúna, no puzo de 05 (cinco) dias úteis
a partir da publicagáo deste Edital. no horário compreendido das 8h00 ás
12h00 e das 13h00 ás 17h00, para assinar o termo de interesse de vaga

b) Manifestado o interesse nas vagas, os candidatos terco até 15 (quinze) dias
úteis para entregarem documentaQáo relacionada neste Edital

c) Náo será recebido documentos de forma parcial, sendo que a falta de
qualquer documento constante neste Editalacarretará o náo cumprimento
das exigencias explícitas para nomeagáo e posse

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a" implicará a renuncia tácita
dos(a) convocados(a) e. consequentemente. a perda do directo á nomeagáo
ao cargo para o qualforam aprovados(a)

e) A publicagáo de nomeagáo se dará por Ato da Mesa. obedecendo a
legislagáo vigente.

f) Cumpridas as exigencias constantes neste Edital, os candidatos deveráo se
apresentar em 03 (três) dias úteis na Cámara Municipalde Jaguaríúna, para
serem empossados e receber instrugóes sobre o localde trabalho para o quai
serán designados



① Cámara Municipal de JaguariúD@
Estado de Sáo Paulo

Lista de documentagáo para nomeagáo de Candidato aprovado
em Concurso Público 001/2023 - CMJ

O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Editar, deverá apresentar,
necessariamente, quando convocado pela CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, os
seguintes documentos originais:

Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civildo Estado de Sáo
Paulo e do Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos, e Certidáo
Negativa de DistribuiQáo de Feitos nas Justigas Estadual, Federale Militar.

Cadastro de Pessoa Física - CPF

Carteira do CRC e OAB para os cargos de Contador e Advogado

Carteira ProfissionaIDigital

Cédula de identidade -- RG

Certidáo de Casamento ou Escritura Pública de Unico Estáve
a Certidáo de Óbito - se divorciado, apresentar a AverbaQáo

se viúvo, apresentar

Certidáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos

Certificado de Reservista e/ou Carta-patente

Comprovante de tipo sanguíneo

Comprovante de inscrigáo no PIS/PASEP, se já for cadastrado

Comprovante de residéncía (conta de água. luz ou telefone)

Declaragáo de Bens atualizada

Declaragáo de náo estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da funQáo
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade,
aplicada por qualquer C)rgáo público ou Entidade da esfera Federal, Estadual ou
Municipal

Declaragáo quanto ao exercício de outra(s) emprego(s) ou funQáo(óes) pública(s) e
sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensáo

Diploma ou Certificado/Certidáo de conclusáo, correspondente a escolaridade
pertinente ao Emprego, devidamente registrado(a), fornecido(a) por Instituigáo
reconhecida pelo Ministério de Educagáo.

Título de Eleitor e Certidáo de Quitagáo Eleitoralemitida pelo Órgáo Competente

OI foto 3X4 atualizada



Cámara Municit)al de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo ⓔ

g) Da data da posse, os candidatos terco 01 (um) dia útilpara apresentar-se no
seu localde trabalho, devendo o servidor iniciar suas atividades funcionais
imediatamente a sua apresentagáo. que será pelo Diretor do Departamento
á qualficará subordinado.

'''\
Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 12 de margo de 2024

#' ⓒ''ⓔ -""'
VEREADOR ROMILSON SILVA

Presidente

CLASSniCACÁO tíUNgAO NOBIE DOCUbIENTo

4o Motorista Leaislativo Eranaldo Lima de Almeida 57xxxxxx25
lo Controlador Interno Lucas Alves Silvério 42xxxxxxll
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PODER LEGISLATIVO

⑤ Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

EDITAL DE COMUNICAgÁ0 N' O06/2024
CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS - OO1/2023

CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

Vereador Romilson Silva, Presidente da Cámara Municipal
de Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no uso das atribuigóes que Ihe sáo conferidas
por lei e, em vista da Classificagáo em Concurso Público, CONVOCA os candidatos
abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público n' 001/2023, realizado por
esta Casa Legislativa, com vistas á nomeagáo e posse dos respectivos cargos
observadas as seguintes condigóes

a) Os candidatos aqui mencionados, após a presente convocagáo, deveráo
comparecer na Cámara Municipalde Jaguariúna, situada na Rua Coronel
Amáncio Bueno, 446, Centro -- Jaguariúna. no puzo de 05 (cinco) dias úteis
a partir da publicagáo deste Edltal, no horário compreendido das 8h00 ás
12h00 e das 13h00 ás 17h00, para assinar o termo de interesse de vaga

b) Manifestado o interesse nas vagas, os candidatos teráo até 15 (quinze) dias
úteis para entregarem documentagáo relacionada neste Editar

c) Náo será recibido documentos de forma parcial, sendo que a falta de
qualquer documento constante neste Editalacarretará o náo cumprimento
das exigencias explícitas para nomeagáo e posse

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a" implicará a renuncia tácita
dos(a) convocados(a) e, consequentemente, a perda do direito á nomeagáo
aa cargo para o qualforam aprovados(a)

e) A publicagáo de nomeagáo se dará por Ato da Mesa, obedecendo a
legislagáo vigente.

f) Cumpridas as exigencias constantes neste Editar, os candidatos deveráo se
apresentar em 03 (três) dias úteis na Cámara Municipalde Jaguariúna, para
serem empossados e receber instrugóes sobre o localde trabalho para o qua
ereo designados

Municipio de Jags SP IConforme Lei Municipalne 2.S67. de 08 de Janeiro de 2019
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ⓔ Cámara Municjl)aldeJ4g ariúlw
Estado de Sáo Paulo

g) Da data da posse. os candidatos terco 01 (um) dia útilpara apresentar-se no
seu localde trabalho, devendo o servidor iniciar suas atividades funcionais
imediatamente a sua apresentaQáo, que será pelo Diretor do Departamento
á qualficará subordinado

'''x

Cámara Munícipalde Jaguariúna, aos 12 de margo de 2024

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

SP IConforme Lei Municipalne 2.567. de 08 de janeiro de 2019

    N(}NIE 1)0(:UNION'l'o

4o Motorista Legislativo Eranaldo Lima de Almeida 57xxxxxx25
lo Controlador Interno Lucas Alves Silvério 42xxxxxxll
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ⓕ
Cámara Municii)al de Jaguariún3

Estado dc Sáo Paulo

Lista de documentaQáo para nomeagáo de Candidato aprovado
em Concurso Público 001/2023 - CMJ

O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Edital, deverá apresentar,
necessariamente, quando convocado pela CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÜNA. os
seguintes documentos originais:

Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civildo Estado de Sáo
Paulo e do Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anas, e Certidáo
Negativa de Distribuigáo de Feitos nas Justigas Estadual, Federale Militar.

Cadastro de Pessoa Física -- CPF

Carteira do CRC e OAB para os cargos de Contador e Advogado

Carteira ProfíssionaIDigita

Cédula de identidade - RG

Certidáo de Casamento ou Escritura Pública de Unico Estáve
a Certidáo de Obito - se divorciado, apresentar a Averbagáo.

se viúvo. apresentar

Certidáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos

Certificado de Reservista e/ou Carta-patente

Comprovante de tipo sanguíneo

Comprovante de inscrigáo no PIS/PASEP, se já for cadastrado

Comprovante de residencia (conta de água, luz ou telefone)

Declaragáo de Bens atualizada

Declaragáo de náo estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da fungáo
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade
aplicada por qualquer Órgáo público ou Entidade da esfera Federal, Estadualou
Municipal.

DeclaraQáo quanto ao exercício de outra(s) emprego(s> au fungáo(óes) pública(s) e
sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensás.

Diploma ou Certificado/Certidáo de conclusáo, correspondente a escolaridade
pertinente ao Emprego, debidamente registrado(a), fornecído(a) por Instituigáo
reconhecida pelo Ministério de Educagáo.

Título de Eleitor e Certidáo de Quitagáo Eleitoralemitida pelo Órgáo Competente

OI foto 3X4 atualizada

Mi ipla de Jaguariúna - SP IConforme Lei Municipalne 2.S67. de 08 de janeiro de 2019



Comunica Edital

bs'
ⓔCreusa Games <creusagomes@jaguariui

Para <lucca4412@gmail.comé
Data 2024-03-12 09:29

;p.leg.bl

Bom dia

Tem este a finalidade única de informar que o Editalde Comunicagáo Ro 006/2024 - Concurso Público de Provos e Títulos - 001/2023
Lois, será publicado na data de hoje, na Imprenta Oficialdeste Municipio bem como, está publicado no site oficialdesta Casa de Lets.

delta Casa de

Creusa Games

Diretora Gerd- CMJ



Comunica publicagáo Edital
De Creusa Games <creusagomes@jaguariuna.sp.leg.br:

Para <eronaldoalmeida@hotmail.comé
Data 2024-03-12 09:30

⑧
Tem este a finalídade única de informar que o Editalde Comunicagáo no 006/2024 - Concurso Público de Provos e Títulos - 001/2023. de
Leia, será publicado na data de hole, na Imprensa Oficialdeste Municipio bem como, está publiccado no site oficialdesta Casa de Leía

Bom dia

sta Casa de

Creusa Games

Diretora Gerd- CMJ



Comunica publicagáo Edital
De Creusa Games <creusagomes@jaguariuna.sp.leg.br

Para <eronaldoalmeida@hotmail.comé
2024-03-12 09:30

Bom dia

Tem este a finalidade única de informar que o Edítalde Comunicagáo Ro 006/2024 - Concurso Público de Provas e Títulos - DO1/2023. deste Casa de
Lets, será publicado na data de hoje, na Imprenta Oficialdeste Municipio bem como, está publicado no site oficialdesta Casa de Lets

Diretora Gerd- CMJ



① Cámara Municil)al de
Jaeuariúna

Estado de Sáo Paulo

TERMO DE COMPROMISSO E EXERCICIO

Aos doze dias do més de margo de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade de

Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no Edificio Municipal Dr. Sebastiáo País de Almeida,

onde funciona o Poder Legislativo, na Sala destinada ao Departamento de Secretaria, ás

08:00 horas, onde presente se achava a Sra. ROMILSON NASCIMENTO SILVA,

Presidente da Cámara Municipal, comigo, Diretora Gerd, compareceu o senhor

LEONARDO GON(;ALVES FERRAZ DACOSTA, CPFN'438.XXX.XXX-56, aqual
a Sra. Chewe do Poder Legislativo deferiu o compromisso de bem e fielmente

desempenhar a fllngáo de Advogado, para o qualfoi nomeado pelo Ato da Mesa N' 007,

de 12 de margo de 2.024.

Aceite por ele o compromisso, o qualprometeu cumprir, sob as penas da Lei.

APARECIDA GOMER Diretora Gerd, lavrei b-presente tempo que, vai devidamente

assinado pelo Presidente da Cámara, pelo Compromissado e por mim, Diretora Gerd.

Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 12 de margo de 2024.

IL.G-/ JZZ⑥
VEREAl)bR ROMILSON NASCIMENTO SILVA

Presidente

i$Olit¿g;8:VKS PERRAZ DA COSTA
Advogado

LEONA

....$&ÜGG
D5ret6rá Ger

AGOMES
al

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3867-1336
EMAIL -- Sandra-neril@hotmail.com

i867-0027



® ClimQr@ MUniUip@l dQ J49y@rjúna @R®
Estado de Sáo Paulo

ATO DA MESA N' 007. DE 12 DE MARCO DE 2024

Dispón sobre a ttomeac¿ío de AdvQgÍdo

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE
JAGUARltINA, Estado de Sáo Paulo, por deus membros, previsto no
Editar CMJ n' 001/2023 e nos termos do artigo 30, da Lei Orgánica do
Municipio, combinado com a Lei Complementar n' 383 de 25 de maio de
2023

DECIDE

Art. I' - Nomear o servidor, LEONARDO
GON(;ALVES FERRAZ DA COSTA, portador do documento CPF/MF n'
438.XXX.XXX.56, em provimento efetivo em virtude de aprovagáo em
concurso público de provas e títulos n' 001/2023 para exercer a fungáo de
ADVOGADO nesta Cámara Municipal.

Parágrafo Unico A remuneragáo mensal do cargo a
que se revere o caput deste artigo é fixada em R$ 6.950,76 (seis mil
novecentos e cinquenta reais e setenta e seis centavos), em conformidade
com a Lei n' 2.789, de 23 de fevereiro de 2022.

Art. 2' - As despesas oriundas da execugáo deste Ato

correrán á conta de dotagóes orgamentárias próprias e específicas,
consignadas no ornamento da Cámara Municipal.

sua publicagáo
Art. 3' Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefonos (19) 3847-4336 - 3867-0027
EMAIL -- Sandraneri cmir@hotmail.com



Mesa da Cámara Municipal de Jaguariúna, 12 de
Margo de 2024.

\o

J/c'@
VEREADORA.ÓMILSON NASCIMENTO SILVA

Presidente

VEREAD

VEnzADoiLs#i=xL161uiz TELLES MENEZES
égu ndo-Secretá rio

Registrado no Departamento Administrativo e
Financeiro e añxado, na misma data, no Quadro de Avisos da Portaría da
Cámara Municipal de Jaguariúna.

ROSELENE AMÁL]
Coord. Administrativo Fin

LEME
.ISP186.903-0-4

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336 -- 3867-0027
EMAIL -- $Bpd! BDQli cmi(&hotmaiLcom



⑤ Cámara Municipal dc
Estado de Sáo Paulo Jaguariúna ig#$i

LO

Anexo 14

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAgAO PROCESSO DE
ADMISSAO DE PESSOAL

Orgáo ou Entidade: Cámara Municipalde Jaguariúna
Processo de Concurso Público n': 001/2023

Responsávelpelo ato de admissáo por concurso: Romilson Nascimento Silva

Admitido: Leonardo Gongalves Ferraz da Costa
Cargo: Advogado

Pelo presente TERMO damos - nos por NOTIFICADOS para o
acompanhamento dos atos da tramitagáo do correspondente processo no
Tribunal de Cantas até seu julgamento anal e conseqüente publicagáo, e se
6or o caso e de noeso interesse para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o directo da defeca, interpor recursos e o mais que
couber

Outros assim estão dientes, doravante, de que todos os despachos e
decisóes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,
serio publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder
Legislativo, parte Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, de
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entro, a contagem dos prazos
processuals.

Cámara Municipalde Jaguariúna, 12 de Margo de 2024

Responsávelpelo ato de admissáo: Éomilson Nascimento Silva

Admitido: Leonardo Gongalves Ferraz da Costa

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefonos (19) 3867-1336 -- 3867-0027



Cámara Municioalde :kguariúna
Estado de Sáo Paulo⑤

ATO DA MESA N' OIO. DE I' DE ABRIL DE 2024

l)ispóe sobre Q nottteacáo de Motorista

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA, Estado de Sáo Paulo, por seul membros, previsto no
Edital CMJ n' 001/2023 e nos temías do artigo 30, da Lei Orgánica do
Municipio, combinado com a Lei Complementar n' 383 de 25 de maio de
2023

DECIDE

Art. I' - Nomear o servidor, ERANALDO LIMA DE
ALMEIDA, portador do documento CPF/MF n' 921.XXX.XXX.04, em
provimento efetivo em virtude de aprovagáo em concurso público de
provas e títulos n' 001/2023 para exercer a füngáo de MOTORISTA
LEGISLATIVO nesta Cámara Municipal

Parágrafo Unico A remuneragáo mental do cargo a

que se revere o caput deste artigo é ñxada em R$ 3.319,55 (três mil
trezentos e dezenove reais e cinquenta e cinco centavos), em confonnidade
com a Lei n' 2.789, de 23 de fevereiro de 2022.

Art. 2' - As despesas oriundas da execugáo deste Ato

coneráo á conta de dotagóes orgamentárias próprias e específjtcas,
consignadas no ornamento da Cámara Municipal.

sua publicagáo

An. 3' Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefonos (19) 3847-4336 -- 3867-0027
El\DAIL -- Sandraneri cmj{4jbp1 4il:Qpn



Cámara Municipal de Jaeuariúna
Estado de Sáo Paulo

de 2024
Mesa da Cámara Municipal de Jaguariúna, I' de Abril

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

/

VEREADOR J(HÉ MU NIZ

VEREAD

VEREADOR
Secundo-Secretário

Registrado no Departamento Administrativo e
Financeiro e afixado, na misma data, no Quadro de Avisos da Portaría da
Cámara Municipal de Jaguariúna

ROSELENE AMÁLIA ROVhR{S LEME
Coord. Administrativo Financeiro X:RC-lSP186.903-0-4

../

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3 847-4336 -- 3867-0027
EMAIL - $4Pd! D !j Qol@bp!ⓕ@ll:QQO
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PODER LEGISLATIVO

\o@

⑧ Cámara Municipal de Jaeuariúna
Estado de S¿io Paulo

EDITAL DE COMUNICACÁO N' O07/2024
CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - OO1/2023

CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

Vereador Romilson Silva, Presidente da Cámara Municipal
de Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no uso das atribuigóes que Ihe sáo conferidas
por lei e, em vista da Classificagáo em Concurso Público, CONVOCA os candidatos
abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público n' 001/2023, realizado por
esta Casa Legislativa, com vistas á nomeagáo e posse dos respectivos cargos.
observadas as seguintes condiQóes

a) O candidato aqui mencionado. apês a presente convocagáo, deverá
comparecer na Cámara Municipalde Jaguariúna, situada na Rua Coronel
Amáncio Bueno, 446, Centro -- Jaguariúna, no puzo de 05 (cinco) dias úteis
a partir da publicagáo deste Edítal, no horário compreendido das 8h00 ás
12h00 e das 13h00 ás 17h00, para assinar o termo de interesse de vaga

b) Manifestado o interesse nas vagas, o candidato terá até 15 (quinze) dias úteis
para entregarem documentaQáo relacionada neste Editar

c} Náo será recebido documentos de forma parcial, sendo que a falta de
qualquer documento constante neste Editalacarretará o náo cumprimento
das exigencias explícitas para nomeagáo e posse

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a" implicará a renúncia tácita
dos(a) canvocadas(a) e. consequentemente, a perda do direito á nomeagáo
ao cargo para o qualforam aprovadas(a)

e) A publicagáo de nomeagáo se dará por Ato da Mesa. obedecendo a
legislagáo vigente.

f) Cumpridas as exigencias constantes neste Edital, os candidatos deveráo se
apresentar em 03 (três) dias úteis na Cámara Munícipalde Jaguariúna, para
serem empossados e receber instrugóes sobre o localde trabalho para o quai
serio designados

Mi lícípio de Jaguariúna . SP IConfom\e Lei Municipalne 2.567. de 08 de janet de 2019



® Cámara Municipal de
Jaauariúna

Estado de Sáo Paulo

TERMO DE COMPROMISSO E EXERCICIO

Ao primeiro dia do més de abril de dois mil e Tinte e quatro, nesta cidade de

Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no Edificio MunicipaIDr. Sebastiáo País de Almeida,

onde funciona o Poder Legislativo, na Sala destinada ao Departamento de Secretaria, ás

08:00 horas, onde presente se achava a Sra. ROMILSON NASCIMENTO SILVA,

Presidente da Cámara Municipal, comigo, Diretora Gerd, compareceu o senhor

ERANALDO LIMA DE ALMEIDA, CPF N' 921.XXX.XXX-04, a quaid Sra.

Chewe do Poder Legislativo deferiu o compromisso de bem e fllelmente desempenhar a

füngáo de Analista Legislativo, para o quai foi nomeado pelo Ato da Mesa N' 009, de I'

de abril de 2.024

Aceite por ele o compromisso, o qualprometeu cumpiir, sob as penas da Lei

Para constar eu XQQ;l)¿..€),.,V..,J CREUSA
APARECIDA GOMER Diretora Gerd, lavrei o l:l:rei$eÁé termo que, vai devidamente

assinado pelo Presidente da Cámara, pelo Compromissado e por mim, Diretora Gerd.

Cámara Municipalde Jaguariúna, aos I' de abril de 2.024.

VEREADoR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

ERANALDO LIMA DE ALMEIDA
Motorista Legislativo

CltEUSl;$EibithÉ6ÍOA GOMER
Diletbfa'Gerd

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telelones (19) 3867-1336 -- 3867-0027
EMAIL -- Sandra-neri(&hotmail.com



Cámara Municipal de
Jaauariúna

Estado de Sáo Paulo

Anexo 14

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICA(ÁO PROCESSO DE
ADMISSAO DE PESSOAL

Orgáo ou Entidade: Cámara Municipalde Jaguariúna
Processo de Concurso Público Bo: 001/2023

Responsávelpelo ato de admissáo por concurso: Romilson Nascimento Silva
Admitido: Eranaldo Lima de Almeida

Cargo: Motorista Legislativo

Pelo presente TERMO damos - nos por NOTIFICADOS para o
acompanhamento dos ates da tramitagáo do correspondente processo no
Tribunal de Cantas até seu julgamento final e conseqüente publicagáo, e se
for o caso e de nosso interesse para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o directo da defesa, interpor recursos e o mais que
couber.

Outros assim estão dientes, doravante, de que todos os despachos e
decisóes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serio
publicados no Diário Oficialdo Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
Tribunal de Cantas do Estado de Sáo Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a
partir de entro, a contagem dos prazos processuais.

Cámara Municipalde Jaguariúna, I' de Abrilde 2024

Responsável pelo ato de admissáo: Romilson Nascimento Silva

Admitido: Eranaldo Lima de Almeida

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3867-1336 -- 3867-0027



IMPRENSA OFICIAL - MUNICIPIO DE JAGUARIÜNA⑤ Quinta-kira, 21 de mar;o de 2024 Ano X IEdi(áo ne 1361 IPágini1,3+

Cámara Municioalde Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

g) Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útilpara apresentar-se no seu
local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas atividades funcionais
mediatamente a sua apresentagáo, que será pelo Diretor do Departamento
á qualficará subordinado

Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 20 de margo de 2024

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

Municipio de Jani SP IConforme Lei Municipalne 2.S67, de 08 de janeiro de 2019

    NOME DOCUNIENTO

2a Controlador Interno André Felipe Costa Manzano 48xxxxxx22



Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

g) Da data da posse. o candidato terá 01 (um) dia útilpara apresentar-se no seu
local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas atividades funcionais
imediatamente a sua apresentagáo, que será pelo Diretor do Departamento
á qualfícará subordinado

Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 20 de margo de 2024

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

CLASSiFiCAQ.to   UON[E l DOCUbíENT0

2o Controlador Interno André Felipe Costa Manzano 48xxxxxx22



Cámara Municipal de J&guariúna
Estado de Sáo Paulo

Lista de documentagáo para nomeagáo de Candidato aprovado
em Concurso Público 001/2023 - CMJ

O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Editar, deverá apresentar,
necessariamente, quando convocado pela CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, os
seguintes documentos originais

Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civildo Estado de Sáo
Paulo e do Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos. e Certidáo
Negativa de Distribuigáo de Feitos nas Justigas Estadual, Federale Militar.

Cadastro de Pessoa Física -- CPF

Carteira do CRC e OAB para os cargos de Contador e Advogado

Carteira Profissional Digital

Cédula de identidade - RG

Certidáo de Casamento ou Escritura Pública de Unico Estáve
a Certidáo de Óbito - se divorciado, apresentar a Averbagáo

se viúvo, apresentar

Certidáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos

Certificado de Reservista e/ou Carta-patente

Comprovante de tipo sanguíneo

Comprovante de inscrigáo no PIS/PASEP, se já for cadastrado

Comprovante de residencia (conta de água, luz ou telefone)

Declaragáo de Bens atualizada

DeclaraQáo de náo estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da funQáo
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade
aplicada por qualquer Órgáo público ou Entidade da esfera Federal, Estadualou
Municipal.

Declaragáo quanto ao exercício de outra(s) emprego(s) ou fungáo(óes) pública(s) e
sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensáo

Diploma ou Certificado/Certidáo de conclusáo, correspondente a escolaridade
pertinente ao Emprego, devidamente registrado(a), fornecido(a) por Instituigáo
reconhecida pelo Ministério de Educagáo.

Título de Eleitor e Certidáo de Quitagáo Eleitoralemitida pelo Órgáo Competente

01 foto 3X4 atualizada



Cámara Municipal de Jaauariúna
Estado de Sáo Paulo

EDITAL DE COMUNICAQAO N' O07/2024
CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS - OO1/2023

CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

Vereador Romilson Silva, Presidente da Cámara Municipal
de Jaguariúna. Estado de Sáo Paulo, no uso das atribuigóes que Ihe sáo conferidas
por lei e, em vista da Classificagáo em Concurso Público, CONVOCA os candidatos
abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público n' 001/2023, realizado por
esta Casa Legislativa, com vistas á nomeaQáo e posse dos respectivos cargos,
observadas as seguintes condigóes

a) O candidato aqui mencionado, após a presente convocagáo, deverá
comparecer na Cámara Municipal de Jaguariúna, situada na Rua Coronel
Amáncio Bueno, 446, Centro -- Jaguariúna, no puzo de 05 (cinco) dias úteis
a partir da publicagáo deste Edital, no horário compreendido das 8h00 ás
12h00 e das 13h00 ás 17h00, para assinar o termo de interesse de vaga

b) Manifestado o interesse nas vagas, o candidato terá até 15 (quinze) dias úteis
para entregarem documentaQáo relacionada neste Editar

c) Náo será recebido documentos de forma parcial, sendo que a falta de
cualquer documento constante neste Edltal acarretará o náo cumprimento
das exigencias explícitas para nomeagáo e posse

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a" implicará a renúncla tácita
dos(a) convocados(a) e, consequentemente, a perda do direito á nomeagáo
ao cargo para o qualforam aprovados(a)

e) A publicagáo de nomeagáo se dará por Ato da Mesa, obedecendo a
legislagáo vigente

f) Cumpridas as exigencias constantes neste Edital, os candidatos deveria se
apresentar em 03 (três) días úteis na Cámara Municipalde Jaguariúna, para
serem empossados e receber instrugóes sobre o localde trabalho para o quai
serio designados.



Comunicado Concurso Público
De Creusa Games <creusagomes@jaguariuna,sp.leg.br

Para <andíe.manzano@hotmail.comé
Data 2024-03-20 14:17

Tem este a finalidade única de informar que o Editalde Comunica€áo Ro 007/2024 - Concurso Público de Provas e Títulos - 001/2023, deste Casa de
Leia, será publicado na data de hoje, na Imprenta Oficialdeste Municipio bem como, está publicado no site oficialdesta Casa de Lets.

Boa tarde

Diretora Gerd- CMJ



① Cámara Municit)al de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

EDITAL DE COMUNICAQAO N' O08/2024
CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS - OO1/2023

CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

Vereador Romilson Silva. Presidente da Cámara Municipal

de Jaguariúna, Estado de Sáo Paula, no uso das atribuigóes que Ihe sáo conferidas
porlei e. em vista da Classificagáo em Concurso Público, CONVOCA os candidatos
abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público n' 001/2023, realizado por
esta Casa Legislativa, com vistas á nomeagáo e posse dos respectivos cargos,
observadas as seguintes condigóes

a) O candidato aqui mencionado, após a presente convocagáo, deverá
comparecer na Cámara Municipalde Jaguariúna, situada na Rua Coronel
Amáncio Bueno. 446, Centro - Jaguariúna, no puzo de 05 (cinco) dias úteis
a partir da publicagáo deste Edital, no horário compreendido das 8h00 ás
12h00 e das 13h00 ás 17h00, para assinar o termo de interesse de vaga.

b) Manifestado o interesse nas vagas, o candidato terá até 15 (quinze) dias úteis
para entregarem documentagáo relacionada neste Edital

c) Náo será recebido documentos de forma parcial, sendo que a falta de
qualquer documento constante neste Editalacarretará o náo cumprimento
das exigencias explícitas para nomeagáo e posse.

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a" implicará a renúncia tácita
dos(a) convocados(a) e, consequentemente, a perda do direito á nomeagáo
ao cargo para o qualforam aprovados(a)

e) A publícaQáo de nomeagáo se dará por Ato da Mesa, obedecendo a
legislaQáo vigente

f) Cumplidas as exigencias constantes neste Edital, os candidatos deveráo se
apresentar em 03 (trás) dias úteis na Cámara Municipalde Jaguariúna, para
serem empossados e receber instrugóes sobre o localde trabalho para o quai
serio designados



Cámara Municipal de Jaauariúna
Estado de Sáo Paulo

g) Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útilpara apresentar-se no seu
local de trabalho. devendo o servidor iniciar suas atividades funcionais
imediatamente a sua apresentaQáo. que será pelo Diretor do Departamento
á qualficará subordinado

FUNGÁO l Nob.iE

Controlador Interno ] Aljf Fernando Dias da Costa 47xxxxxx40

Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 01 de abrílde 2024

VEREADOR ROMILSON SILVA
P residente



⑤ Cámara Municioalde Jaeuariúna
Estado de Sáo Paulo

Lista de documentagáo para nomeagáo de Candidato aprovado
em Concurso Público 001/2023 - CMJ

O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Edital, deverá apresentar,
necessariamente, quando convocado pela CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, os
seguintes documentos originais:

Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civildo Estado de Sáo
Paulo e do Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos. e Certidáo
Negativa de Distribuigáo de Feitos nas Justigas Estadual, Federale Militar.

Cadastro de Pessoa Física - CPF

Carteira do CRC e OAB para os cargos de Contador e Advogado

Carteira ProfissionaIDigita

Cédula de identidade -- RG

Certidáo de Casamento ou Escritura Pública de Uniáo Estável-- se viúvo, apresentar
a Certidáo de Óbito - se divorciado, apresentar a Averbagáo

Certídáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos

Certificado de Reservista e/ou Carta-patente

Comprovante de tipo sanguíneo

Comprovante de inscrigáo no PIS/PASEP, se já for cadastrado

Comprovante de residencia (conta de água, luz ou telefone)

Declaragáo de Bens atualizada

Declaragáo de náo estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da fungáo
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade,
aplicada por qualquer Órgáo público ou Entidade da esfera Federal. Estadualou
Municipal

DeclaraQáo quanto ao exercício de outra(s) emprego(s) ou fungáo(óes) pública(s) e
sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensás.

Diploma ou Certificado/Certidáo de conclusáo, correspondente a escolaridade
pertinente ao Emprego, devidamente registrado(a). fornecido(a) por Instituigáo
reconhecida pelo Ministério de Educagáo.

Título de Eleitor e Certidáo de Quitagáo Eleitoralemitida pelo Órgáo Competente

01 foto 3X4 atualizada
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PODER LEGISLATIVO

Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de S¿io Paulo

EDITAL DE COMUNICAgÁ0 N' O08/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - OO1/2023

CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

Vereador Romilson Silva, Presidente da Cámara Municipal
de Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no uso das atribuigóes que Ihe sáo conferidas
porlei e, em vista da Classificagáo em Concurso Público, CONVOCA os candidatos
abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público n' 001/2023, realizado por
esta Casa Legislativa, com vistas á nomeagáo e posse dos respectivos cargos,
observadas as seguintes condigóes

a) O candidato aqui mencionado. após a presente convocaQáo, deverá
comparecer na Cámara Municipalde Jaguariúna, situada na Rua Coronel
Amáncio Bueno, 446, Centro -- Jaguariúna, no puzo de 05 (cinco) dias úteis
a partir da publicaQáo deste Edital, no horário compreendido das 8h00 ás
12h00 e das 13h00 ás 17h00, para assinar o termo de interesse de vaga

b) Manifestado o interesse nas vagas, o candidato terá até 15 (quinze) dias úteis
para entregarem documentagáo relacionada neste Edital

c) Náo será recebido documentos de forma parcial, sendo que a falta de
qualquer documento constante neste Editalacarretará o náo cumprimento
das exigencias explícitas para nomeagáo e posse

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a" implicará a renúncia tácita
dos(a) convocados(a) e, consequentemente, a perda do directo á nomeaQáo
ao cargo para o qualforam aprovados(a)

e) A publicagáo de nomeaQáo se dará por Ato da Mesa, obedecendo a
legislagáo vigente

f) Cumpridas as exigencias constantes neste Edital, os candidatos deveráo se
apresentar em 03 (três) dias úteis na Cámara Munícipalde Jaguariúna, para
serem empossados e receber instrugóes sobre o localde trabalho para o qua
serio designados

Di Oficialassinado didi
Municipio de Jaguariúna - SP l Conforme Lei Municipalne 2.567. de 08 de janeiro de 20i9

lente conforme MP ne 2.200-2. de 2001 e Lei 14.063. de 2020. garantindo autenticidade. validadi ídica [egridade
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g) Da data da posse, o candidato será 01 (um) dia útilpara apresentar-se no seu
local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas atividades funcionais
imediatamente a sua apresentaQáo, que será pelo Diretor do Departamento
á qualficará subordinado

Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 01 de abrilde 2024

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

ssinado digit.
Municipio de Jaguar
icntc conforme MP

SP IConformi
2.200-2. de 2001

Municipalne 2.S67. de 08 di
Lei t4.063, de 2020. garand

janeiro de 2019
itenticidade. edad- ídica regridade
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3o Controlador Interno Alif Fernando Dias da Costa 47xxxxxx40
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Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

Lista de documentaQáo para nomeagáo de Candidato aprovado
em Concurso Público 001/2023 - CMJ

O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Edital, deverá apresentar,
necessariamente, quando convocado pela CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, os
seguintes documentos originais

Atestado de Antecedentes Criminais. emitido pela Polícia Civildo Estado de Sáo
Paulo e do Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos, e Certidáo
Negativa de Distribuigáo de Feitos nas Justigas Estadual, Federale Militar.

'''\
Cadastro de Pessoa Física - CPF

Carteira do CRC e OAB para os cargos de Contador e Advogado

Carteira ProfissionaIDigita

Cédula de identidade -- RG

Certidáo de Casamento ou Escritura Pública de Unico Estável-- se viúvo. apresentar
a Certidáo de C)bato - se divorciado, apresentar a Averbagáo

Certidáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos

Certificado de Reservista e/ou Carta-patente

Comprovante de tipo sanguíneo

Comprovante de inscriQáo no PIS/PASEP, se já for cadastrado

Comprovante de residencia (conta de água, luz ou telefone)

Declaragáo de Bens atualizada

Declaragáo de náo estar cumprindo e nem ter sufrido, no exercício da fungáo
pública, penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade
aplicada por qualquer Orgáo público ou Entidade da esfera Federal, Estadualou
Municipal.

Declaragáo quanto ao exercício de outra(s) emprego(s) ou fungáo(óes) pública(s) e
sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensad

Diploma ou Certificado/Certidáo de conclusáo, correspondente a escolaridade
pertinente ao Emprego, devidamente registrado(a), fornecido(a) por Instituigáo
reconhecida pelo Ministério de EducaQáo.

Título de Eleitar e Certidáo de Quitagáo Eleitoralemitida pelo Órgáo Competente

01 foto 3X4 atualizada

Municipio de Jaguariúna - SP IConfarme Lei Munlcipalne 2.S67, de 08 de janeiro de 2019
bdo digitalmente conforme MP ng 2.200-2. de 2001 e Lei 14.063. de 2020. garantindo autenticidade. validade jurídica e integridade
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Tem este a finalidade Única de informar que o Edítalde Comunicagáo no 008/2024 - Concurso Público de Provas e Títulos - 00í/2023, delta Casa de
Leia, será publicado na data de hoje. na Imprenta Oficialdeste Municipio bem como, está publicado no site oficialdesta Casa de Leia.

Direto ra Ge



fo]⑧ Cámara Municipal de
Estado de Sáo Paulo

TERMO DE INTERESSE NA VAGA

Eu, Alif Fernando Dias da Costa, brasileiro, solteiro, atuante na profissáo de Servidor

Público Municipal, inscrito (a) no CPF sob o n' 471.050.058.40 e RG de n' 58.067.354-6,

residente e domiciliado (a) á Av. Paulo Henrique Archangelo, 560, Jardim Sáo Paulo, na

cidade de Conchal, Estado de Sáo Paulo, candidato (a) aprovado (a) no Concurso Público

001/2023 -- Cámara Municipal de Jaguariúna, classificado (a) em 3' lugar para o

provimento do cargo de Controlador Interno da Cámara Municipal de Jaguariúna/SP

conforme resultado final homologado em 29 de janeiro de 2024, venho pela presente

DECLARAR INTERRESSE EM ASSUMIR O CARGO, para o qualfui convocado (a) por

meio do Edita1008/2024. publicado na Imprensa Oficialdo Municipio de Jaguariúna e no

Site da Cámara Municipal de Jaguariúna

Cámara Municipalde Jaguariúna, 04 de abrilde 2024

g vb AL}F FERNANDO DIAS DA COSTA
Data: 04/04/2024 12:05:2a-0300
Verifique €m hRps://validar.ití.gov.b

adamDocu

Alif Fernando Dias da Costa



Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

ATO DA MESA N' Oll. DE 25 DE ABRIL DE 2024

Dispón sobre a nottteacáo de Controlador

Intertt o.

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
JAGUARltJNA, Estado de Sáo Paulo, por seul membros, previsto no
Edital CMJ n' 001/2023 e nos termos do artigo 30, da Lei Orgánica do
Municipio, combinado com a Lei Complementar n' 383 de 25 de maio de
2023

DECIDE

Art. I' - Nomear o servidor, ALIF FERNANDO DIAS
DA COSTA, portador do documento CPF/MF n' 471.XXX.XXX.40, em
provimento efetivo em virtude de aprovagáo em concurso público de
provas e títulos no 001/2023 para exercer a ftlngáo de CONTROLE
INTERNO nesta Cámara Municipa!

Parágrafo Unico A remuneragáo mental do cargo a
que se revere o caput deste artigo é ñxada em R$ 6.646,90 (seis mil
seiscentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), em conformidade
com a Lei Complementar n' 406, de 05 de abrilde 2024.

Art. 2' - As despesas oriundas da execugáo deste Ato
coneráo á conta de dotagóes orgamentárias próprias e específicas,
consignadas no ornamento da Cámara Municipal.

sua publicagáo

AÜ. 3' Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de

/'
M,Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefoneé (19) 3847-4336 -- 3867

EMAIL -- Sandraneri cmiÍñhotmail.com



Cámara Municipal de Jaeuariún4,
Estado de Sáo Paulo !Sf l
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Mesa da Cámara Municipalde Jaguariúna, 25 de Abril 4 01g
de 2024

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

VEREADO
Vice-

VEREADOR AFO
Primeiro-$ecÜ @

SILVA

VEREADOR $ít:#lÓ'LUTZ TELLES MENEZES
Segundo-Secre tá rio

Registrado no Departamento Administrativo e
Financeiro e afixado, na misma data, no Quadro de Avisos da Poi'tada da
Cámara Municipal de Jaguariúna.

ROSELENE AMÁLIA ROVARIS LEME
Coord. Administrativo Financeirü CRC-lSP186.903-0-4

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefonos (19) 3847-4336 - 3867-0027
EMAIL -- Sandraneri cmi(@hotmail.com
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Anexo 14

TERMO DE CliNCIA E DE NOTIFICACÁ0 PROCESSO DE
ADMISSAO DE PESSOAL

Orgáo ou Entidade: Cámara Municipalde Jaguariúna
Processo de Concurso Público no: 001/2023

Responsávelpelo ato de admissáo por concurso: Romilson Nascimento Silva
Admitido: Alif Fernando Dias da Costa

Cargo: Controle Interno

Pelo presente TERMO damos - nos por NOTIFICADOS para o
acompanhamento dos atos da tramitagáo do correspondente processo no
Tribunal de Contas até seu julgamento final e conseqüente publicagáo, e se
for o caso e de nosso interesse para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que
couber.

Outros assim estão cuentes, doravante, de que todos os despachos e
decisóes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serio
publicados no Diário Oñcialdo Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte
Tribunal de Contad do Estado de Sáo Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a
partir de entro, a contagem dos prazos processuais.

Cámara Municipalde Jaguariúna, 25 de Abrilde 2024

Responsávelpelo ato de admissáo: Rbmilson Nascimento Silva

.IS.>4. ( ,»::..X..c:,k.Alif Férnañdo Dias da CostaAdmitido

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3867-1336 -- 3867-0027



Cámara Municipal de
Jabu ariúna

Estado de Sáo Paulo

TERMO DE COMPROMISSO E EXERCICIO

Aos Tinte e cinco dias do més de abril de dois mil e Tinte e quatro, nesta cidade

de Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no Edificio Municipal Dr. Sebastián País de

Almeida, onde ñmciona o Poder Legislativo, na Sala destinada ao Departamento de

Secretaria, ás 08:00 horas, onde presente se achava a Sra. ROMILSON NASCIMENTO

SILVA, Presidente da Cámara Municipal, comigo, Diretora Gerd, compareceu o senhor,

ALIF FERNANDO DIAS DA COSTA CPF N' 471.XXX.XXX-40, a quala Sra. Chewe

do Poder Legislativo deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar a füngáo

de Controle Interno, para o qualfoi nomeado pelo Ato da Mesa N' Oll, de 25 de abrilde

2024

Aceite por ele o compromisso, o qualprometeu cumprir, sob as penas da Lei

Para constar eu CREUSA

APARECIDA GOMES Diretora Gerd, lavrei o presente tempo que, vai devidamente

assinado pelo Presidente da Cámara, pelo Compromissado e por mim, Diretora Gerd

Cámara Municipal de Jaguariúna, aos 25 de abril de 2.024.

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

Ak.\ < . ». x.. c::L
ASIF FERNANDO DIAS DA COSTA

Controle Interno

CREUS MES

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefonos (19) 3867-1336 -- 3867-0027
EMAIL -- Sandra-neri(@hotmaíl.com



Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo a99⑤

EDITAL DE COMUNICAQA0 N' 013/2024
CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS - OO1/2023

CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

Vereador Romilson Silva, Presidente da Cámara Municipal de
Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no uso das atribuigóes que Ihe sáo conferidas por lei e,
em vista da Classificagáo em Concurso Público, CONVOCA os (as) candidatos e candidatas
abaixo relacionados(as), aprovados e aprovadas em Concurso Público n' 001/2023,

realizado por esta Casa Legislativa, com vistas á nomeagáo e posse do respectivo cargo,

observadas as seguintes condigóes:

a) Os candidatos e candidatas aqui mencionados(as). após a presente convocagáo,
deveráo comparecer na Cámara Municipalde Jaguariúna, situada na Rua Coronel
Amáncio Bueno, 446. Centro -- Jaguariúna, no puzo de 05 (cinco) dias úteis, no
horário compreendido das 8h00 ás 12h00 e das 13h00 ás 17h00, para assinarem o

termo de interesse de vaga.

b) Manifestado o interesse na vaga, o candidato(a) terá até 15 (quinze) dias úteis para
entregar documentagáo relacionada neste Edital

c) Náo serio recebidos documentos de forma parcial. sendo que a falta de qualquer
documento constante neste Edital acarretará o náo cumprimento das exigencias

explícitas para nomeagáo e posse.

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a" implicará a renúncla tácita do(a)
convocado(a) e, consequentemente, a perda do direito á nomeaQáo ao cargo para o

qualfoi aprovado(a)

e) A publicagáo de nomeagáo se dará por Ato da Mesa, obedecendo a legislaQáo

vigente

f) Cumpridas as exigencias constantes neste Edital, o(a) candidato(a) deverá se
apresentar em 03 (três) dias úteis na Cámara Municipal de Jaguariúna, para ser
empossado(a) e receber instrugóes sobre o local de trabalho para o quai será
designado



Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

Lista de documentagáo para nomeagáo de Candidato aprovado
em Concurso Público 001/2023 - CMJ

,fo?g'

O candidato. além de atender aos requisitos exigidos neste Edital, deverá apresentar,
necessariamente, quando convocado pela CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÜNA. os
seguintes documentos originais

Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civil do Estado de Sáo
Paulo e do Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos, e Certidáo
Negativa de Distribuigáo de Feitos nas Justigas Estadual, Federale Militar.

Cadastro de Pessoa Física - CPF

Carteira do CRC e OAB para os cargos de Contador e Advogado

Carteira ProfissionaIDigital

Cédula de identidade - RG

Certidáo de Casamento ou Escritura Pública de Unico Estável- se viúvo, apresentar
a Certidáo de C)bito - se divorciado, apresentar a AverbaQáo.

Certidáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos

Certificado de Reservista e/ou Carta-patente

Comprovante de tipo sanguíneo.

Comprovante de inscrigáo no PIS/PASEP, se já for cadastrado.

Comprovante de residencia (conta de água. luz ou telefone)

Declaragáo de Bens atualizada

Declaragáo de náo estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da fungáo pública
penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, aplicada por
qualquer Orgáo público ou Entidade da esfera Federal, Estadualou Municipal

DeclaraQáo quanto ao exercício de outra(s) emprego(s) ou fungáo(óes) pública(s) e
sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensad

Diploma ou Certificado/Certidáo de conclusáo, correspondente a escolaridade
pertinente ao Emprego. devidamente registrado(a). fornecido(a) por InstituiQáo
reconhecida pelo Ministério de Educagáo

Título de Eleitor e Certidáo de Quitagáo Eleitoralemitida pelo Órgáo Competente.

OI foto 3X4 atualizada
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Estado de Sáo Paulo

g) Da data da posse, o(a) candidato(a) terá 01 (um) dia útilpara apresentar-se no seu
local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas atividades funcionais

imediatamente a sua apresentagáo, que será pelo Diretor do Departamento á quai
ficará subordinado

Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 03 de junho de 2024

''yU.,S:;--..P
READOR ROMILSON SILVA

Presidente

      DOCUMENTO

lo Contador Marla Clara de Meio Oliveira 44xxxxxxx77

l Analista de Recursos Humanos Rodrigo Frota Pereira Pinto 28xxxxxxx70
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,4oq5⑥ Cámara Municipal de Jaauariúna
Estado de Sáo Paulo

EDITAL DE COUUNICAQÁO NO 013f2024

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - OO1/2023

CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

Vereador Romilson Silva, Presidente da Cámara Municipal de
Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo. no uso das atribuigóes que Ihe sáo conferidas por lei e.

em vista da Classificagáo em Concurso Público. CONVOCA os (as) candidatos e candidatas
abalxo relacionados(as). apravados e aprovadas em Concurso Público n' 001/2023.

realizado por esta Casa Legislativa. com vistas á nomeagáo e posse do respectivo cargo,
obseaadas as seguintes condigóes

a) Os candidatos e candidatas aqui mencionados(as), após a presente convocagáo:
deveria comparecer na Cámara Municipalde Jaguariúna. situada na Rua Coronel
Amáncio Bueno, 446, Centro - Jaguariúna. no puzo de 05 (cinco) dias úteis. no
horário compreendido das 8h00 ás 12h00 e das 13h00 ás 17h00, para assinarem o

termo de interesse de vaga

b) Manifestado o interesse na vaga. o candidato(a) terá até 15(quinze} dias úteis para

entregar documentagáo relacionada neste Edital

c) Náo serio recebidos documentos de forma parcial. sendo que a falta de qualquer
documento constante neste Editar acarretará o náo cumprimento das exigencias

explícitas para nomeagáo e posse.

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a" implicará a renuncia tácita do(a)

convocado(a) e. consequentemente. a perda do directo á nomeaQáo ao cargo para o

qualfoi aprovado(a).

e) A publicagáo de nomeagáo se dará por Ato da Mesa, obedecendo a legislagáo
vigente

f) Cumpridas as exigencias constantes neste Edital. o(a) candidato(a) deverá se
apresentar em 03 (três) dias úteis na Cámara Municipal de Jaguariúna, para ser
empossado(a) e receber instrugóes sobre o local de trabalho para o quai será
designado

Diário Ofici
Municipio de Jaguariúna - SP IConforme IÉi Municipalne 2.567. de 08 de janeiro de 2019

finado digitalmente conforme MP ng 2.200-2. de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantíndo autenticidade. validade jurídica e integridade.
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⑧
Cámara Municipal de Jaauariúna

Estado de Sáo Paulo

Lista de documentaQáo para nomeagáo de Candidato aprovado
em Concurso Público 001/2023 - CMJ

O candidato. aiém de atender aos requisitos exigidos neste Editar. deverá apresentar.
necessariamente, quando convocado pela CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARltINA. os
seguintes documentos originais:

Atestado do Antecedentes Criminais. emitido pela Polícia Civil do Estado de Sáo
Paulo e do Estado onde tinha resldido nos últimos 05 (cinco) anos. e Certldáo
Negativa de Distribuigáo de Feitos nas Justigas Estadual. Federale Militar.

Cadastro de Pessoa Física - CPF

Carteira do CRC e OAB para os cargos de Contador e Advogado

Carteira Profissional Digital

Cédula de identidade - RG

Certidáo de Casamento ou Escritura Pública de Unico Estável
a Certidáo de Óbito - se divorciado, apresentar a Averbagáo.

se viüvo. apresentar

Certidáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos

Certificado de Reservista e/ou Carta-patente

Comprovante de tipo sanguíneo

Comprovante de inscrigáo no PIS/PASEP, $e já for cadastrado

Comprovante de residencia (conta de água, luz ou telefone)

Declaragáo de jens atualizada

Declaragáo de náo estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da fungáo pública
penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, aplicada por
qualquer Órgáo público ou Entidade da esfera Federa!. Estadualou Municipal

Declaragáo quinto ao ejercicio de outra(s) emprego(s) au fungáo(óes) pÚblIca(s) e
sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensáo.

Diploma ou Certificado/Certidáo de conclusáo. correspondente a escolaridade
pertinente ao Emprego, devidamente registrado(a), fornecido(a) por Instituigáo
reconhecida pelo Ministério de Educagáo

Título de Eleitor e Certidáo de Quitagáo Eleitoralemitida pelo Órgáo Competente

01 foto 3X4 atualizada

Diário Ofici ldo didi
Municipio de Jagua
lente conforme MP

ina . SP IConforme Lei Municipalne 2.567. de 08 dÉ
2.200-2. de 2001 e Lei i4.063. de 2020. garantind-

de 2019
idade. validade jurídica e integridad
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Cámara Municipal de Jaeuariúna
Estado de Sáo Paulo

g) Da data da posse, o(a) candidato(a) torá 01(um) dia útil para apresentar-se no seu
local de trabalho, dovendo o servidor iniciar suas atividades funcionais

imediatamente a sua apresentaQáo. que será pelo Diretor do Departamento á qua
ficará subordinado

Cámara Municípalde Jaguariúna. aos 03 de junho de 2024

i'yh,Í;.-...,/ 5/CC.Ü,
.READOR ROMILSON SILVA

Presidente

Municipio de Jaguariúna - SPjConforme Lei Municipal no'2.S67. de 08 d
issinado digitalmente conforme MP ne 2.200-2. de 2001 e Lei 14.063. de 2020. garantindi

ro de 2019
!nticidade, validade iuríd itegridade

      DQCÜHENTO

lo Contador Maria Clara de Meio Olivelr a 44xxxxxxx77

la Analista de Recursos Humanos Rodrigo F ota Pereira Pinto
28xxxxxxx70



ⓖCámara Municipal de Jaeuariúí;á
Estado de Sáo Paulo

EDiTAL DE COMUNICAQAO N' 014/2024
CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS - OO1/2023

CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

Vereador Romilson Silva, Presidente da Cámara Municipal de
Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no uso das atribuiQóes que Ihe sáo conferidas por lei e,
em vista da Classificagáo em Concurso Público, CONVOCA os (as) candidatos e candidatas

abaixo relacionados(as), aprovados e aprovadas em Concurso Público n' 001/2023,

realizado por esta Casa Legislativa, com vistas á nomeagáo e posse do respectivo cargo:
observadas as seguintes condigóes:

a) Os candidatos e candidatas aqui mencionados(as), após a presente convocagáa,
deveráo comparecer na Cámara Municipalde Jaguariúna, situada na Rua Coronel
Amáncio Bueno. 446, Centro - Jaguariúna. no puzo de 05 (cinco) dias úteis, no
horário compreendido das 8h00 ás 12h00 e das 13h00 ás 17h00, para assinarem o
termo de interesse de vaga.

b) Manifestado o interesse na vaga, o candidato(a) terá até 15 (quinze) dias úteis para

entregar documentaQáo relacionada neste Edital

c) Náo serio recebidos documentos de forma parcial. sendo que a falta de qualquer
documento constante neste Edital acarretará o náo cumprimento das exigencias

explícitas para nomeagáo e posse.

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a" implicará a renúncia tácita do(a)
convocado(a) e, consequentemente. a perda do direito á nomeagáo ao cargo para o

qualfoi aprovado(a)

e) A publicagáo de nomeaQáo se dará por Ato da Mesa. obedecendo a legislagáo

vigente.

f) Cumpridas as exigencias constantes neste Edital. o(a) candidato(a) deverá se
apresentar em 03 (trás) dias úteis na Cámara Municipal de Jaguariúna, para ser
empossado(a) e receber instrugóes sobre o local de trabalho para o quai será
designado.



Cámara Municipal de
Estado de Sáo Paulo

Lista de documentagáo para nomeaQáo de Candidato aprovado
em Concurso Público 001/2023 - CMJ

O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Editar, deverá apresentar,
necessariamente, quando convocado pela CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, os
seguintes documentos originais

Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civil do Estado de Sáo
Paulo e do Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos. e Certldáo
Negativa de Distribuigáo de Feitos nas Justigas Estadual, Federale Militar.

Cadastro de Pessoa Física - CPF

Carteira do CRC e OAB para os cargos de Contador e Advogado

Carteira ProfissionaIDigita

Cédula de identidade -- RG

Certidáo de Casamento ou Escritura Pública de Unico Estável- se viúvo, apresentar
a Certidáo de C)bato - se divorciado, apresentar a Averbagáo.

Certidáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos

Certificado de Reservista e/ou Carta-patente

Comprovante de tipo sanguíneo

Comprovante de inscrigáo no PIS/PASEP, se já for cadastrado

Comprovante de residencia (conta de água, luz ou telefane)

') Declaragáo de Bens atualizada

Declaragáo de náo estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da fungáo pública,
penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, aplicada por
qualquer Órgáo público ou Entidade da esfera Federal. Estadualou Municipal

Declaragáo quanto ao exercícío de outra(s) emprego(s) ou fungáo(óes) pública(s) e
sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensáo.

Diploma ou Certificado/Certidáo de conclusáo, correspondente a escolaridade
pertinente ao Emprego, devidamente registrado(a), fornecido(a) por Instituigáo
reconhecida pelo Ministério de Educagáo.

Título de Eleitor e Certidáo de Quitagáo Eleitoralemitida peio Órgáo Competente

01 foto 3X4 atualizada



ⓔ Cámara Municioalde Jaauariú
Estado de Sáo Paulo

g) Da data da posse. o(a) candidato(a) terá 01 (um) dia ütilpara apresentar-se no seu

local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas atividades funcionais

imediatamente a sua apresentaQáo, que será pelo Diretor do Departamento á quai
ficará subordinado

ctAssíricAcÁo l ruwcÁo

2o Analista de Recursos Humanos

NOME

Cecilia Shizue Naka

DOCUMENTO

23xxxxxxx93

Cámara Municípalde Jaguariúna. aos ll de junho de 2024

/Uo,©lU;h-J Stc{.6
VEREADOR ROMILSON SILVA

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

Cámara :Municipal de Jaauariúna
Estado de Sáo Paulo

EDITAL DE COMUNiCAgÁ0 NO 014/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - OO1/2023

CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

Vereador Romilson Silva, Presidente da Cámara Municipal de
Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo. no uso das atribuigóes que Ihe sáo conferidas por lei e
em vista da Classificagáo em Concurso Público, CONVOCA os (as) candidatos e candidatas
abaixo relacionados(as). aprovados e aprovadas em Concurso Público n' 001/2023.

realizado por esta Casa Legislativa. com vistas á nomeagáo e posse do respectivo carga,
observadas as seguintes condigóes:

a) Os candidatos e candidatas aqui mencionados(as), após a presente convocagáo,
deveráo comparecer na Cámara Municipal de Jaguariúna, situada na Rua Coronel
Amáncio Bueno. 446, Centro -- Jaguariüna. no puzo de 05 (cinco) dias úteis, no
horário compreendido das 8h00 ás 't2h00 e das t3h00 ás 17hOO, para assinarem o
termo de interesse de vaga

b) Manifestado o interesse na vaga, o candidato(a) terá até 15 (quinze) dias üteis para
entregar documentagáo relacionada neste Editar

c) Náo serio recebidos documentos de forma parcial. sendo que a falta de qualquer
documento constante neste Edital acarretará o náo cumprimento das exigencias
explícitas para nomeagáo e posse.

d) O náo comparecimento nos termos da alinea "a" implicará a renuncia tácita do(a)
convocado(a) e, consequentemente, a perda do directo á nomeagáo ao cargo para o
qualfoi aprovado(a)

e) A publicagáo de nomeagáo se dará por Ato da Mesa, obedecendo a legislagáo
vigente.

f) Cumpridas as exigencias constantes neste Edita!. o(a) candidato(a) deverá se
apresentar em 03 (trás) dias üteis na Cámara Municipal de Jaguariúna, para ser
empossado(a) e receber instrugóes sobre o local de trabalha para o quai será
designado.

Municipio de Jags SP IConforme Lei Municipalne 2.567. de 08 de ianeiro de 2019
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Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

Lista de documentagáo para nomeaQáo de Candidato aprovado
em Concurso Público 001/2023 - CMJ

O candidato, além de atender aos requisitos eximidos neste Editar, deverá apresentar,
necessariamente, quando convocado pela CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, os
seguintes documentos originais:

Atestado de Antecedentes Criminais. emitido pela Policia Civil do Estado de Sáo
Paulo e do Estado onde tinha residido nos últimos 05 {cinco) anas. e Certidáo
Negativa de Distribuigáo de Feitos nas JustiQas Estadual, Federale Militar.

Cadastro de Pessoa Física - CPF

Carteira do CRC e OAB para os cargos de Contador e Advogado

Carteira ProfissionaIDigital

Cédula de identidade - RG

Certidáo de Casamento ou Escritura Pública de Unico Estável
a Certidáo de Obito - se divorciado. apresentar a Averbagáo.

se viúvo, apresentar

Certidáo de Nascimento dos filhos menores de 18 anos

Certificado de Reservista e/ou Carta-patente

Comprovante de tipo sanguíneo

Comprovante de inscrigáo no PIS/PASEP. se já for cadastrado

\

Comprovante de residencia(canta de água. luz ou telefone)

Declaragáo de Bells atualizada

Declaragáo de náo estar cumprindo e nem ter sufrido. no exercicio da fungáo pública.
penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, aplicada por
cualquer Órgáo público ou Entidade da esfera Federal. Estadualou Municipal

Declaragáo quanto ao exercicio de outra($) emprego(s) ou funQáo(óes) pública(s) e
sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensáo

Diploma ou Certificado/Certidáo de conclusáo. correspondente a escolaridade
pertinente ao Emprego, devidamente registrado(a). fornecido(a) por Institulgáo
reconhecida pelo Ministério de Educagáo.

Título de Eleitor e Certidáo de Quitagáo Eleitoralemitida pelo Órgáo Competente

01 foto 3X4 atualizada

Municipio de Jagui SP IConfarme Lei Municipalne 2.S67, de 08 de janeiro de 2019
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Cámara MuniciD81 de Jaeuariúna
Estado de Sáo Paulo⑤

g) Da data da posse. o(a) candidato(a) terá 01(um) dia útllpara apresentar-se no seu
local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas atividades funcionais

imediatamente a sua apresentagáo, que será pelo Díretor do Departamento á quai
ñicará subordinado.

Cámara Munícipalde Jaguariúna. aos ll de junho de 2024

/tn,nLL;..-J S
VEREADOR ROMILSON.SILVA

Presidente

5P

       
2o Analista de Recursos Humanos Cecilia Shinip Naka 23xxxxxxx93



{:i) Cámara Municit)al de Jagll81ülna*' rWi=$1

ATO DA MESA N' 017. DE 26 DE JUNKO DE 2024

l)ispóe sobre a nomeac¿ío de Atlatista de
Recursos Huntaltos.

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE
JAGUARIÜNA, Estado de Sáo Paulo, por seus membros, previsto no
Edital CMJ n' 001/2023 e nos tempos do artigo 30, da Lei Orgánica do
Municipio, combinado com a Lei Complementar n' 383 de 25 de maio de
2023

DECIDE

Art. I' - Noinear a servidora, Cecilia Shizue Nakai,
portadora do documento CPF/MF n' 178.XXX.XXX.47, em provimento
efetivo em virtude de aprovagáo em concurso público de provas e títulos n'
001/2023 para exercer a füngáo de ANALISTA DE RECURSOS
HUMANOS nesta Cámara Municipal.

Parágrafo Unico A remuneragáo mensal do cargo a
que se revere o caput deste artigo é ñxada em R$ 6.646,90 (seis mil
seiscentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), em confonnidade
com a Lei Complementar n' 406, de 05 de abril de 2024

Art. 2' - As despesas oriundas da execugáo deste Ato
correrán á conta de dotagóes orgamentárias próprias e específicas,
consignadas no ornamento da Calmara Municipal.

sua publicagáo

Añ. 3' Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de

\

ⓖRua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefonos (19) 3 847-4336
EMAIL -- Sandraneri cmiÍ@hotmail.com
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{lgBi Cámara Municil)al de Jaguariúna liql111

de 2024
Mesa da Cámara Municipalde Jaguariúna, 26 de junho

?íG,«/«.,ú..7 .»¿②
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA

Presidente

VEREADORÚéÉ MUNIZ
Vice-Pre$identq

VEREADOR AFOÑSi ÍA SILVA
Primer

VEREAD(!B IZ'TELLER
Segundo-Secretário

MENEZES

Registrado no Departamento Administrativo e
Financeiro e afixado, na mesma data, no Quadro de Avisos da Portaría da
Cámara Municipa! de Jaguariúna.

ROSELENE AMALIA ]i©VARIS LEME
Coord. Administrativo Financ#tr6' CRC-lSP186.903-0-4

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336
EMAIL -- Sandraneri.cmi(@hotmail.com

;867-002



Cámara Municipal de
Jauuariúna

Estado de Sáo Paulo

TERMO DE COMPROMISSO E EXERCICIO

Aos vente e seis dias do més dejunho de dois mile vente e quatro, nesta cidade

de Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no EdiHcio Municipal Dr. Sebastiáo País de

Almeida, onde flmciona o Poder Legislativo, na Sala destinada ao Departamento de

Secretaria, ás 08:00 horas, onde presente se achava a Sra. ROMILSON NASCIMENTO
SILVA, Presidente da Cámara Municipa], comigo, Diretora Gera], compareceu a senhora,

CECILIA SHIZUE NAKAI CPF N' 178.XXXX.XXX-47, a quai a Sra. Chewe do Poder

Legislativo deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar a fungáo de Analista

de Recursos Humanos, para o qualfoi nomeada pelo Ato da Mesa N' 017, de 26 de junho

de 2024

Afeito por ele o compromisso, o qualprometeu cumplir, sob as penas da Lei

Para constar eu CREUSA

APARECIDA GOMES Diretora Gerd, lavrei b-líí:2ig¿#te termo que, vai devidamente

assinado pelo Presidente da Cámara, pelo Compromissado e por mim, Diretora Gerd.

Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 26 de junho de 2.024.

lavrei

VEREAlyÓR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

,ü.úkc... ,&«4p:,.t 'n
CECILIA SHIZUE\ÑAKAJ

Analista de Recursos Humano S

GOMES

Rua Alfredo Bueno. 1189 -- Centro -- Telefonos (19) 3867-1336 -- 3867-0027
Rua Alñedo Bueno, 1181NÜgWEOSaldtqkuecÑ©tñjóMB6886 3867-0027

EMAIL -- Sandra-neri@hotmail.com



③ Cámara Municipal de
Jaauariúna

Estado de Sáo Paulo

Anexo 14

TERMO DE CIÉNCIA E DE NOTIFICAGÁ0 PROCESSO DE
ADMISSAO DE PESSOAL

Orgáo ou Entidade: Cámara Municipalde Jaguariúna
Processo de Concurso Público n': 001/2023

Responsável pelo ato de admissáo por concurso: Romilson Nascimento Silva
Admitido: Cecilia Shizue Nakai

Cargo: Analista de Recursos Humanos

Pelo presente TERMO damos - nos por NOTIFICADOS para o
acompanhamento dos aros da tramitagáo do correspondente processo no
Tribunal de Contas até seu julgamento final e conseqüente publicagáo, e se
for o caso e de noeso interesse para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o directo da defesa, interpor recursos e o mais que

Outros assim estáa cuentes, doravante, de que todos os despachos e
decis6es que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serán
publicados no Diário OHicialdo Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte
Tribunal de Cantas do Estado de Sáo Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a
partir de entro, a contagem dos prazos processuais.

coiiberU

Cámara Municipalde Jaguariúna, 26 de junho de 2024

Responsávelpelo ato de admissáo
R-9+....J J.c@

ímilson Nascimento Silva

Admitido: Cecilia Shizue Nakai

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3867-1336 -- 3867-0027



ⓕCámara Municit)al de Jaguariúnal
Estado de Sáo Paulo

ATO DA MESA N' 016. DE 25 DE JUNKO DE 2024

l)isD6e sobre Q nonteagao de CoittQdgl

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE
JAGUARIÜNA, Estado de Sáo Paulo, por deus membros, previsto no
Edital CMJ n' 001/2023 e nos termos do artigo 30, da Lei Orgánica do
Municipio, combinado com a Lei Complementar n' 383 de 25 de maio de
2023

DECIDE

Art. I' - Nomear a servidora, Maria Clara de Meio
Oliveira, portadora do documento CPF/MF n' 448.XXX.XXX.77, eJn
provimento efetivo em virtude de aprovagáo em concurso público de
provas e títulos n' 001/2023 para exercer a fungáo de CONTADOR nesta
Cámara Municipal.

Parágrafo Unico A remuneragáo mensal do cargo a
que se referí o caput deste artigo é fixada em R$ 8.091,03 (opto mil
noventa e um reais e três centavos), em conformidade com a Lei
Complementar n' 406, de 05 de abrilde 2024.

Art. 2' - As despesas oriundas da execugáo deste Ato
correrlo á conta de dotagóes orgamentárias próprias e específicas,
consignadas no ornamento da Cámara Municipal.

sua publicagáo

AÜ. 3' Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de

Rua Alfredo Bueno, 1189 - Centro - Telefonos (19) 3847-4336 -- 3867-002
EMAIL -- Sandraneri cmi(@hotmail.com



Jagu@!.iúJtDCámara Municil)BLLL
Estado de Sáo Paulo

Mesa da Cámara Municipal de Jaguariúna, 25 de junho
de 2024

bait.,,5x«.) Src\&
VEREADORltóMILSON NASCIMENTO SILVA

Presidente

Registrado no Departamento Administrativo e
Financeiro e afixado, na mesma data, no Quadro de Avisos da Portaría da
Cámara Municipal de Jaguariúna

ROSELENE AMÁLl®VARIS LEME
Coord. Administrativo FinanjVíio CRC-lSP186.903-0-4

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Tclcfones (19) 3847-4336
EMAIL -- SandrgoQri Q jl@bQlmail.com

i867-0027



ⓐ Cámara MunicipaLlb
Jaauariúna

Estado de Sáo Paulo

TERMO DE COMPROMISSO E EXERCI(IQ

Aos vente e cinco dias do més de junho de dois tnil e vince e quatro, nesta cidade

de Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo, no Edificio Municipal Dr. Sebastiáo País de

Almeida, onde funciona o Poder Legislativo, na Sala destinada ao Departamento de

Secretaria, ás 08:00 horas, onde presente se achava a Sra. ROMILSON NASCIMENTO

SILVA, Presidente da Cámara Municipal, comigo, Diretora Gerd, compareceu o senhor,

MARIA CLARA DE MEL0 0LIVEljIA CPF N' 448.XXX.XXX-77, a quala Sra. Chewe

do Poder Legislativo deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar a füngáo

de Contador, para o quai foi nomeada pelo Ato da Mesa N' 016, de 25 de junho de 2024.

Aceite por ele o compromisso, o qualprometeu cumprir, sob as penas da Lei.

Para constar eu -fG.)ólk2.Z..,,) CREUSA

APARECIDA GOMES Diretora Gerd, lavrei o*péesente termo que, vai devidamente

assinado pelo Presidente da Cámara, pelo Compromissado e por mim, Diretora Gerd.

Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 25 de junho de 2024.

-'''\

Ñmw,s.}..) S?cⓑ
VERÁ:ADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA

Presidente

MARIA CLARA DE MELO OLIVEIRA
Contador

&al',.,

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefonos (19) 3867-1336 -- 3867-0027
.MAIL -- Sandra-nerí@hotmail.com



③ Cámara Municipal de
Jaguariúna

Estado de Sáo Paulo

Anexo 14

TERMO DE CIÉNCIA E DE NOTIFICAGÁ0 PROCESSO DE
ADMISSÁO DE PESSOAL

Orgáo ou Entidade: Cámara Municipalde Jaguariúna
Processo de Concurso Público n': 001/2023

Responsáve] pelo ato de admissáo por concurso: Romilson Nascimento Silva
Admitido: Maria Clara de Meio Oliveira
Cargo: Contador

Pelo presente TERMO damos - nos por NOTIFICADOS para o
acompanhamento dos atom da tramitagáo do correspondente processo no
Tribunal de Contas até seu julgamento anal e conseqüente publicagáo, e se
for o caso e de nosso interesse para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o directo da defesa, interpor recursos e o mais que
couber.

Outros assim estáa cuentes, doravante, de que todos os despachos e
decisóes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serio
publicados no Diário Ofjicialdo Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte
Tribunalde Contas do Estado de Sáo Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a
partir de entro, a contagem dos prazos processuais.

Cámara Municipalde Jaguariúna, 25 de junho de 2024
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